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EDITAL 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 

 

 

1.– PREÂMBULO: 

1.1.A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, julgamento GLOBAL, através de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, objetivando a contratação especificada 
no subitem 2.1 deste edital, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações posteriores e as exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2.Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a 
página eletrônica Compras Governamentais, disponível em https://www.gov.br/compras/pt-br.  
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; 
receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, 
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do 
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

1.3.- Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 
suspensão  ou  revogação,  deverá  ser  consultada  pelos  pretensos   licitantes   no   endereço 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de 
Santa Luzia do Paruá, disponível em https://www.santaluziadoparua.ma.gov.br/. 

1.4.A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração nos Sites supracitados consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 

DATA: 31/01/2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver 

expediente nesta data. 

HORA: 9h00(nove horas) - horário de Brasília-DF. 

LOCAL: Compras Governamentais - https://www.gov.br/compras/pt-br. 

CÓDIGO UASG: 981285 - PREF.MUN. DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA 

2.OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1.Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE 
REFORMA E MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA 
DO PARUÁ/MA, conforme especificações constantes neste edital, no termo de referência, na 
planilha, cronograma, memorial descritivo e projeto. 

2.2.O valor do máximo aceitável para a presente licitação é de R$ 3.500.562,89 (três milhões, 
quinhentos mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e nove centavos), cotado 
em moeda nacional (Real) na forma da planilha orçamentária que se anexa a este 
instrumento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br.
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.santaluziadoparua.ma.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
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2.2.1.Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como 

válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da 

elaboração da proposta. 

 

3.DO CREDENCIAMENTO 

3.1.O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2.O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.compras.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3.O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

terceiros. 

3.5.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.6.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

4.DA PARTICIPAÇÃO 

4.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

4.3.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2.que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133/21; 
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4.3.5.que estejam sob falência, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6.entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.4.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1.nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2.que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3.que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5.que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6.que a proposta foi elaborada de forma independente. 

4.4.7.que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.8.que o objeto seja executado por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

5.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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5.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública   da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

5.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratações e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

5.8.Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados 

pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido 

pelo Agente de Contratações,   de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 

podendo ser prorrogado. 

5.9.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

5.10.Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada 

exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação do Agente 

de Contratações, via sistema. 

5.11.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

5.12.Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 

da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que 

venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratações suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade  da mesma. 

5.14.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

 

6.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1.Valor unitário e total do item, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 

6.1.2.Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência. Em caso de divergência entre as quantidades, descrições e especificações 

constantes do CATSER/SIASG e do Projeto Básico, prevalecem estas últimas; 
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6.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

6.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5.O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7.No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 
plataforma da CONCORRÊNCIA, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

6.8.Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com o cadastro da proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua 
ausência ensejará em desclassificação. 

 

7.DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.O Agente de Contratações verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que 
contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Projeto Básico. 

7.3.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.5.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.7.Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio   do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado     no registro. 

7.8.O lance deverá ser ofertado pelo valor global proposto. 
7.9.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.10.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
7.11.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
no mínimo R$ 1,00 (um real). 

7.12.Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos. 

7.13.A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos, com 
prorrogações sucessivas a partir dos dois minutos finais sempre que houver lance. 

7.14.Encerrados os prazos estabelecidos nos itens “9.12” e “9.13”, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade. 
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7.15.Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratações no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.16.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br. 

7.17.Durante a fase de lances não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

7.18.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.19.No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.20.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratações aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.21.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

7.23.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
disposto e controlado pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.25.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo  estabelecido, serão  convocadas as demais licitantes microempresas e  
empresas  de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.26.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.27.A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

7.29.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratações deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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7.31.Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 
quando se tratar de mais de um item por lote o Agente de Contratações solicitará ao licitante 
melhor classificado que, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, envie, através do  sistema, a 
proposta adequada ao  último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.32.Após a negociação do preço, o Agente de Contratações iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

8.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1.Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratações examinará a proposta 
classificada    em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos 
complementares. 

8.2.Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, salvo 
comprovação de oscilação de mercado ocorrido após a elaboração dos orçamentos até a 
data de abertura das propostas. 

8.3.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e    a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.4.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência  será  registrada em ata; - O Agente de Contratações poderá convocar o licitante 
para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratações por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Agente de Contratações. 

8.6.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratações, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se  for o caso,  por outro meio 
e  prazo  indicados pelo  Agente de Contratações, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratações examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7.1.Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 
da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos 
requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

8.8.Havendo necessidade, o Agente de Contratações suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.9.O Agente de Contratações deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

8.10.Também nas hipóteses em que o Agente de Contratações não aceitar a proposta e passar à 
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subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

8.12.licitantes pelo “chat”. 

 

9.DO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1.Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor 

máximo aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

9.2.O Agente de Contratações anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor 

imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo Agente de Contratações acerca da aceitação do lance de menor 

valor. 

9.3.Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de 

habilitação, o Agente de Contratações poderá examinar a proposta subsequente, verificando 

a sua aceitabilidade e verificando as condições de habilitação do proponente, na ordem de 

classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

9.4.No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos 

e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

9.5.Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

9.6.Serão desclassificadas as propostas que: 

9.6.1.Contiverem vícios insanáveis; 

9.6.2.Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

9.6.3.Apresentarem preços inexequíveis nos termos do § 4º, artigo 59, da Lei 14.133/2021, ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

9.6.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5.Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.7.A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada. 

9.8.O Agente de Contratações poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das 

propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 

9.9.No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 

exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 

unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 

correspondente. 

9.10.Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do 

licitante vencedor cuja proposta for inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

9.11.Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 
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I- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

III- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.12.Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I- Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

II- Empresas brasileiras; 

III- - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

IV- - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

§ 2º As regras previstas nos subitens 8.6 e 8.7 não prejudicarão a aplicação do disposto no 

art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.13.Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

9.14.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

9.15.A negociação será conduzida pelo agente de contratação ou comissão de contratação, na 

forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os 

licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

 

10.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA READEQUADA 

10.1.Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os descontos 

ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada item 

em relação a Planilha Original da Licitação, a fim de evitar jogo de planilhas. A Planilha 

Atualizada deverá ser anexada após o término da sessão de lances e deverá estar assinada 

pelo representante legal da empresa e por seu responsável técnico. Será concedido um prazo 

de até 24 horas, sob pena de desclassificação do licitante em caso de não envio dentro do 

prazo estabelecido. 

 

11.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, os Agentes de Contratação verificarão o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
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que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

11.1.1.SICAF; 

11.1.2.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.1.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.1.3.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.1.3.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.1.3.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.4.Constatada a existência de sanção, os Agentes de Contratação reputarão o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.1.5.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2.É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

11.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelos Agentes de Contratação lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 

2019. 

11.4.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

11.5.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

11.6.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.6.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 
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11.6.2.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

11.7.Ressalvado o disposto no item 11.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

11.8.HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.8.1.Cédula de identidade do empresário (no caso de microempreendedor individual, ou 

empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os 

sócios (no caso de sociedade civil ou empresarial), ou do presidente (no caso de cooperativa, 

fundação ou sociedade anônima); e 

11.8.2.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

11.8.3.Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI; ou 

11.8.4.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 

alterações ou consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; ou 

11.8.5.No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; ou 

11.8.6.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; ou 

11.8.7.Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

11.9.A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

11.9.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

11.9.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

11.9.3.Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio ou sede do licitante, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos negativos Relativos 

aos Débitos Federais e à Dívida Ativa da União; 

11.9.4.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a 

apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débito e Certidão 

Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa; 
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11.9.5.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante a 

apresentação das Certidão Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Débitos e Certidão 

Negativa ou Positiva com efeitos negativos de Dívida Ativa; 

11.9.6.Quando a prova de regularidade de que trata o item 8.9.5 for comprovada mediante a 

apresentação de uma única certidão e dela não constar expressamente essa informação, 

caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição. 

11.9.7.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante 

a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

11.9.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT; 

 

11.10.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.10.1.Registro ou inscrição da Empresa e dos Responsáveis Técnicos no Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU e/ou Conselho Regional de Técnicos Industriais – CRT da região sede 

da Empresa. No ato da assinatura do contrato a licitante vencedora sediada em outras regiões 

de jurisdição do CREA/CAU/CRT deverá apresentar visto do CREA – MA/CAU – MA/CRT – 

MA. 

11.10.2.Comprovação da licitante possuir em seu corpo técnico, ao tempo do início do contrato, 

profissional de nível superior integrante do quadro permanente da empresa reconhecido(s) 

pelo CREA e/ou CAU e/ou CRT, detentor de atestado de responsabilidade técnica, 

devidamente registrado no CREA e/ou CAU e/ou CRT da região onde os serviços foram 

executados, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, que 

comprove ter o profissional executado satisfatoriamente a (s) obra (s)/serviço(s) 

compatível(is) com o objeto desta licitação.. 

11.10.3.Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão comprovar o vínculo com a 

empresa por meio do contrato social, contrato ou termo de prestação de serviço, ou ata de 

eleição da diretoria que comprove que o responsável técnico está ligado à empresa ou ainda 

mediante declaração de disponibilidade futura, informando que o profissional integrará o 

quadro da licitante como responsável técnico, se a empresa vier a ser contratada, conforme 

autoriza o Acórdão n.º 2607/2011 – PLENÁRIO - TCU. Quando tratar -se de dirigente ou sócio 

da empresa licitante, tal comprovação será feita por meio do ato constitutivo dessa e certidão 

do CREA/CAU devidamente atualizada. 

11.10.4.Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III, do artigo 67, da Lei 

14.133/21 deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, e será admitida a sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

pela Administração. 

11.10.5. 

11.10.6.A apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Comissão 

Permanente de Licitação – Cadastro de Fornecedores, ou por órgão que a antecedeu, ou de 

outro órgão da Administração Pública Federal ou de outros Estados, substituirá os 

documentos enumerados nos subitens 11.8, obrigando-se a licitante a apresentar o referido 
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Certificado acompanhado da Declaração da Inexistência de Fato Impeditivo da sua 

Habilitação anexo constante nesse Edital. 

11.10.7.É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários 

à habilitação. 

11.10.8.É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa 

proponente, fato este que inabilitará todas as envolvidas. Quando se tratar de dirigente ou 

sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo da mesma 

e certidão do CREA e/ou CAU e/ou CRT, devidamente atualizada. 

11.10.9.Atestado (s) de capacidade técnica – operacional que comprove(m) que a licitante tenha 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal, ou ainda, para empresas privadas, obra/serviços de características 

técnicas similares as do objeto da presente licitação. 

11.10.10.Declaração formal e expressa da licitante, registrando a disponibilidade da equipe técnica, 

devendo constar o nome e a qualificação de cada membro indicado, assim como instalações, 

máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento objeto da licitação. 

Essa declaração supre a necessidade de apresentação prévia de quaisquer documentos 

sobre os equipamentos mínimos para a execução. 

11.10.10.1.As instalações, os equipamentos e a equipe técnica disponível conforme declarados pela 

licitante nesta alínea estarão sujeitos a vistoria “in loco”, pela Prefeitura Municipal de Santa 

Luzia do Paruá por ocasião da contratação e sempre que necessário, a exclusivo critério da 

CONTRATANTE; 

11.10.10.2.Declaração da própria licitante de que visitou o local da obra, para constatar as condições 

de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, se inteirou dos dados 

indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão 

quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto licitado, ou, 

Declaração de que conhece os locais dos serviços e suas circunvizinhanças, que se 

inteirou das mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos propostos cobrem 

quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos serviços licitados, tendo obtido todas as 

informações necessárias para elaboração da proposta e execução do contrato, conforme 

modelo apresentado no ANEXO IX – Declaração de Visita.  

11.10.10.3.Qualquer informação adicional relativa à localização da obra, se necessária, poderá ser 

fornecida pela Secretaria Municipal de Obras;  

11.10.10.4.A visita deverá ser agendada no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data da licitação, 

através do e-mail cplprefeituraslp@gmail.com. 

11.10.10.5.Os custos de visita aos locais das obras/serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 

 

11.11.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
b) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade; 

mailto:cplprefeituraslp@gmail.com
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c) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
d) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 
e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

     Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG =  
 

 
 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Ativo Circulante _________ 

LC = Passivo Circulante 

 
e.1) As empresas deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

11.11.1.As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, 

conforme o caso. b.7) Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital 

- Sped Fiscal, só será aceito mediante recibo de entrega emitido pelo Sistema, de acordo com 

o Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016. 

11.12.Relação de Compromissos Firmados: Comprovação por meio de relação dos 

compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmado - conforme 

permissivo do Art. 69, § 3º da Lei Federal 14.133/21; 

11.12.1.A exigência da referida Declaração é justificada tendo em vista os riscos que a incapacidade 

financeira da empresa pode causar à Administração Pública Municipal, evitando-se assim, 

que outros compromissos anteriormente firmados pela empresa, venha a comprometer a sua 

capacidade de executar o objeto do futuro contrato. Quanto à regra de verificação de 1/12 é 

em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, esta se alinha à regularidade com a 

qual será necessário para executar o objeto da licitação, garantindo assim, a capacidade 

econômico-financeira da mesma. 

11.13.Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 

apresentação dos documentos de habilitação, quando não vier expresso o prazo de validade. 

11.14.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará dispensado 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

11.15.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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11.15.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.16.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

11.17.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

11.18.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

11.19.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

11.20.Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.21.Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento em substituição aos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

11.22.Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

12.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1.A proposta final do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação, se 

necessário e mediante solicitação do pregoeiro, serão remetidos em original, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 

Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise, no prazo de 02 (dois) dias úteis, à Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, situada na Avenida Professor João Moraes de 

Sousa, 355 – Centro, Santa Luzia do Paruá – MA.  

12.2.Será inabilitado ou recusada a aceitação da proposta do licitante que não enviar os 

documentos no prazo estipulado no item anterior, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

12.3.O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar os documentos indicados neste item, 

será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
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13.DOS RECURSOS 

13.1.O Agente de Contratações declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 
concederá o prazo de no mínimo (20) vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Agente de 
Contratações autorizado a encaminhar o processo a Autoridade Competente para adjudicar 
o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

13.3.Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratações verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.3.1.Nesse momento o Agente de Contratações não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.3.2.A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 
importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto 
da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 

13.4.A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, 
em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos  elementos indispensáveis     à defesa dos seus interesses. 

13.5.O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato ou não comprovar a regularidade fiscal, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.3.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, mensagem 

eletrônica, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.4.A convocação feita por e-mail ou mensagem eletrônica dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

15.DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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15.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade 

competente, caso não haja interposição de recurso, ou pela mesma autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

16.DO CONTRATO 

16.1.Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-

mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo em documento complementar, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, podendo ser prorrogado 

mediante anuência e conveniência administrativa, sob pena de decair do direito à contratação. 

16.2.O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 

competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

16.3.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

16.4.Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação 

das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento,    reservando-

se  o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela  primeira 

classificada,  inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das 

sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 

16.5.Nos termos do art. 96 da Lei Federal 14.133/2021, como condição para assinatura do contrato, 

o licitante deverá apresentar SEGURO GARANTIA no valor referente a 5% (cinco por cento) 

do valor vencedor da licitação. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes 

modalidades de garantia: 

 - CAUÇÃO em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 

da Economia; 

- SEGURO-GARANTIA; 

- FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

17.DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO/PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

17.1.O contrato decorrente deste edital possuirá prazo de validade de 12(doze) meses conforme 

especificado na minuta contratual. 

17.2.Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 

rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento. 
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17.3.O prazo de execução da obra será de 90(noventa) dias conforme estabelecido no Cronograma 

Físico Financeiro. 

 

18.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1.Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus documentos complementares, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

18.2.E-MAIL preferencialmente INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 

durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail, preferencialmente institucional, 

atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, 

para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 

administrativos. 

18.3.Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da 

ordem de compra/serviço, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

18.4.Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho 

própria e as suas expensas. 

18.5.O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações da licitação e da proposta. 

18.6.O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 

Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

18.7.Garantir os materiais ou equipamentos contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 

18.8.Fornecer materiais ou equipamentos de primeira qualidade, considerando-se como tais 

àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo 

rendimento, durabilidade e praticidade. 

18.9.Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, no local indicado pelo Município de SANTA LUZIA DO PARUÁ, conforme 

quantitativos dos serviços adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e 

outras incidências, se ocorrerem. 

18.10.Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos ou serviços que, no ato da 

entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 

desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando 

pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir 

no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior. 

18.11.Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto aplicado com defeito de fabricação. 

18.12.Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo 

com as especificações e instruções deste Instrumento e seus documentos complementares, 

sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do 

fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção 

efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

18.13.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo  ou em parte,  

o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
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da entrega do(s) produto(s),  num prazo  máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando 

o defeito  for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra 

despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

18.14.Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais documentos complementares. 

18.15.Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

18.16.Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e 

prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Instrumento. 

18.17.Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

18.18.Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

19.DO CONTRATO 

19.1.Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi 

declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o 

contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta presente em documento 

complementar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor 

Responsável, prorrogáveis por mesmo prazo, sob pena de decair do direito à contratação. 

19.2.Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou 

recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação para celebrar o contrato. 

19.3.O contrato celebrado será rescindido em caso de descumprimento contratual e aplicado as 

sanções cabíveis e pertinentes em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

20.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1.O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art.104 da Lei    

n° 14.133/2021. 

20.2.Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 

14.133/2021, as especificadas no Edital. 

20.3.Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 

20.4.Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos; 

20.5.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor; 

20.6.Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 

20.7.Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

 

21.DA FISCALIZAÇÃO 
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21.1.A entrega dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

CONTRATANTE, por intermédio de sua Secretaria requisitante dos serviços, que nomeará 

servidor com formação em engenharia para acompanhar a entrega a execução dos serviços, 

de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo 

e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 

reclamações ou solicitações havidas. 

21.2.Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização

 representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

21.3.Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes; 

21.4.Receber os serviços, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e 

da proposta; 

21.5.Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços que forem 

executados em desacordo com as especificações exigidas; 

21.6.Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os produtos utilizados na obra ou serviço, 

para realização de análise; 

21.7.Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 

21.8.Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) serviço (s) entregue(s) ao que foi solicitado; 

21.9.Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

21.10.Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de 

condições previstas neste instrumento; 

21.11.Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento; 

21.12.Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

21.13.Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

21.14.m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 

com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 

22.DO PAGAMENTO 

22.1.O pagamento pela efetiva prestação dos serviços objeto deste instrumento será efetuado em 

até 30(trinta) dias da apresentação das medições devidamente aprovadas pela fiscalização 

do contrato e no valor correspondente ao seu somatório. 

22.2.A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a 

Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas. 

22.3.No caso da parcela relativa à primeira medição, a mesma somente será validada mediante a 

apresentação da Prova de Inscrição da Obra junto ao INSS. No caso da parcela relativa a 

última fase, a medição somente será validada mediante apresentação de documento 

comprobatório da Baixa da obra junto ao INSS 
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22.4.Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de SANTA 

LUZIA DO PARUÁ, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 

como o número da Ordem de Compra. 

22.5.Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 

ônus ao Município de SANTA LUZIA DO PARUÁ. 

22.6.A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

22.7. O Município de SANTA LUZIA DO PARUÁ poderá sustar todo e qualquer pagamento do 

preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 

uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 

reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

22.8.A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

do Município de SANTA LUZIA DO PARUÁ. 

22.9.Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 

a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

22.10.A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de SANTA LUZIA DO PARUÁ. 

22.11.Débito da CONTRATADA para com o Município de SANTA LUZIA DO PARUÁ quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

22.12.Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

22.13.Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso  no 

pagamento por culpa do Município de SANTA LUZIA DO PARUÁ, os valores devidos serão 

acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IGM-M do mês 

anterior ao do pagamento, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de  alguma forma para o atraso. 

22.14.A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações: 

Projeto Atividade: 2166 – Ficha 443 

Elemento: 3.3.90.39 

 

23.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

23.2.Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 

SANTA LUZIA DO PARUÁ, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 

ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
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23.3.Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior 

a   10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega 

da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

23.4.Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

23.5.Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

23.6.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município de SANTA LUZIA DO PARUÁ, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

23.7.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada no inciso “e”, quando ocorrido a seguinte situação: 

23.8.Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição de bens 

ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

23.9.Entregando uma mercadoria por outra; 

23.10.Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

23.11.Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração. 

23.12.Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de SANTA LUZIA DO 

PARUÁ, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução 

imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a sanção. 

23.13.As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

23.14.As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

23.15.EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

23.16.- A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o CONTRATANTE poderá 

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

23.17.Retardarem a execução do objeto da licitação; 

23.18.Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

23.19.Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

24.– DO REAJUSTAMENTO 

24.1.Conforme as normas financeiras vigentes a partir de 1º de julho de 1994, não haverá 

reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano. 

 

25.DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO 
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25.1.O contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições propostas, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) nos termos do 

art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

26.DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 

26.1.O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

26.2.Descumprir as condições do contrato; 

26.3.Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

26.4.O cancelamento do contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

 

 

27.DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1.Homologada a licitação o adjudicatário receberá a Ordem de Serviços para o início da obra. 

27.2.Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 

acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à 

ordem de classificação, para execução do serviço. 

27.3.É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÕES ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em 

qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo     e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes 

a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

27.4.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta 

licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

27.5.Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do 

prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 

27.6.Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

27.7.Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 

listados pela Lei 14.133/2021, no artigo 138. 

27.8.A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme estabelecido no §1º do artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

27.9.Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

27.10.É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização 

expressa da Administração. 

27.11.A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 

por ilegalidade    de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente comprovado. 
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27.12.O AGENTE DE CONTRATAÇÕES, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 

diligência destinada      a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.13.É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão da licitação. 

27.14.O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

27.15.Esse Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico 

https://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/, onde poderão ser consultados 

gratuitamente, ou na sede da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, na Av. Professor 

João Moraes de Sousa, 355 – Centro - Santa Luzia do Paruá – MA, de 2ª a 6ª, no horário das 

8 às 12 h, ao custo de R$ 50,00 (Cinquenta reais), através de DAM. Informações adicionais, 

no mesmo endereço, ou pelo e-mail cplprefeituraslp@gmail.com.. 

27.16.São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

 

Anexo I Projeto Básico 

Anexo III Minuta do Termo de Contrato 

Anexo III 
Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a 

Administração Pública 

 

27.17.Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro de Santa Luzia do Paruá - MA, excluído qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

Santa Luzia do Paruá – MA, 15 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Flavio José Padilha de Almeida 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração, Receitas e Patrimônio Público 

Portaria n° 003/2021  

https://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/
mailto:licitacoessantaines@gmail.com.
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PROJETO BÁSICO 

 

 

 

 

ANEXO 
 

 

 

 

Santa Luzia do Paruá - MA, ____de ___ de 2023. 

 

 

 

Flavio José Padilha de Almeida 

Secretário Municipal de Planejamento, Administração, Receitas e Patrimônio Público 

Portaria n° 003/2021



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

12.511.093/0001-06 

 

 

 

Avenida Professor João Moraes de Sousa, nº 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65.272-000 
Homepage: www.santaluziadoparua.ma.gov.br 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO  

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE REFORMA E MANUTENÇÃO DE PONTES DE 

MADEIRA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA 

 

1- INTRODUÇÃO  

Considerando a necessidade constante de recuperação e manutenção das pontes de madeira, o 

Município não disponibiliza de mão obra para executar a obra, motivo pelo qual justifica-se a 

contratação de serviços de terceiros com habilidade no seguimento de engenharia, conforme 

detalhado no memorial descritivo e em observância ao descrito na planilha orçamentária e no 

cronograma físico financeiro. 

 

a) JUSTIFICATIVA  

A necessidade de realizar o registro de preços para o serviço de reforma e manutenção de pontes 

de madeira no município de Santa Luzia do Paruá/MA decorre da ação do tempo e do constante 

uso dessas estruturas, que têm sofrido um considerável processo de deterioração. Com o passar 

dos anos, as pontes de madeira do município vão se desgastando com os efeitos climáticos, 

como chuvas intensas, ventos fortes e variações de temperatura, o que tem levado ao aumento 

do desgaste dessas construções fundamentais para a mobilidade local. Além disso, vale destacar 

que as pontes são utilizadas diariamente por veículos de carga, transporte público, transporte 

escolar e pedestres, sendo essenciais para a integração das comunidades e para o escoamento 

da produção agrícola da região.  

A continuidade dessa situação poderá comprometer gravemente a infraestrutura viária e trazer 

prejuízos à economia local. Dessa forma, a necessidade de realizar um registro de preços para 

os serviços de reforma e manutenção das pontes de madeira é evidente, visando garantir a 

segurança das pessoas que as utilizam e a conservação das mesmas, além de preservar o 

patrimônio público municipal. Diante desses fatos, apresentamos neste termo de referência a 

demanda indispensável para contratar uma empresa especializada que possa realizar as obras 

necessárias de forma eficaz e com qualidade, obedecendo às normas técnicas vigentes e 

proporcionando a longevidade das pontes. Portanto, é imprescindível a formalização deste termo 

de referência com o objetivo de dar início ao processo de contratação do serviço de reforma e 

manutenção das pontes de madeira no município de Santa Luzia do Paruá/MA, atendendo assim 

às necessidades da população e garantindo a melhoria da infraestrutura viária municipal.  

 

b) ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

As Especificações técnicas são de acordo com os itens e sub itens da planilha orçamentária 

anexo a este Projeto Básico. 

 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A futura contratação encontra fundamento no Artigo. 37, XXI, da Constituição Federal/1988, 

na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei 
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 

de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à espécie. 

3- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

......... (........) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

3.3 A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no sistema de registro de 

preços.  

3.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições.  

3.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

3.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

3.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

 

4 DO VALOR: 

 

3.1. O Valor Máximo Global para execução das obras e serviços objeto deste Contrato, é de R$ 

3.500.562,89 (três milhões, quinhentos mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta 

e nove centavos). 

 

5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento Hábil conforme Art. 

7° do Decreto 7892/2013. 

 

6 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES A CONTRATADA:  
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Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões na 

prestação dos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) nos termos do art. 125 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

7 DO PRAZO: 

 

6.1 – O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura 

do contrato. O prazo de execução dos serviços objeto da presente licitação é de até 120 (cento e 

vinte) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu 

acompanhamento e emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado 

pelas partes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, 

da conclusão do objeto pela Contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando 

o fiel cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e 

fará constar do Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a 

CONTRATADA deverá sanar em prazo determinado pelo Responsável da Contratante, 

observando o disposto na Lei 14.133/21.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a 

adequação do objeto aos termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45 

(quarenta e cinco) dias, contados da comunicação por escrito da conclusão, pela Contratada, 

Termo circunstanciado de Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes.  

PARÁGRAFO QUARTO – Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições 

de serem recebidos, depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora 

e atestada sua conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento. 

PARÁGRAFO QUINTO – Os prazos estabelecidos nesta Cláusula somente poderão ser objeto 

de prorrogação, caso o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja enquadrado em na 

conformidade do estabelecido na Lei nº 14.133/21, mediante solicitação por escrito da 

CONTRATADA, devidamente aceita pela CONTRATANTE, acompanhado de Parecer prévio da 

Procuradoria Jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, e nos 

seguintes casos: 

a) alteração do Termo de Referência, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DO PARUÁ; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do Contrato;  

c) interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 

interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ; 

d) impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ em documento contemporâneo à sua 

ocorrência; 

e) omissão ou atraso de providências a cargo da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA DO PARUÁ, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 

impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 
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PARÁGRAFO SEXTO – Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta 

Cláusula, o Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer 

notificação. 

 

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

7.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências 

e condições a seguir estabelecidas: 

 

a) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à 

CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e 

atribuição/especificação técnica; 

 

b) executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a 

CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 

 

c) substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

 

d) facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

 

e) responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do objeto deste Termo, quer sejam eles praticados 

por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 

com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições 

legais vigentes; 

 

f) responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

CONTRATADA não deverá, mesmo após a execução do objeto deste Termo, sem consentimento 

prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução das condições 

estabelecidas; 

 

g) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 

CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à 

CONTRATANTE; 
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h) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do Termo; 

 

i) responder, pecuniariamente, por todos os danos e /ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 

 

j) respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 

do Trabalho e legislação pertinente; 

 

k) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 

precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 

disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada 

no D.O.U., de 13/02/1998; 

 

l) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados; 

m) manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

 

n) manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento 

dos serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos 

receberão o visto da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO. 

 

o) Comunicar imediatamente ao profissional qualificado (Geólogo e/ou Engenheiro Civil) 

quaisquer mudanças que porventura venham a ocorrer na execução do projeto para as devidas 

providências. 

 

8 – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências 

e condições a seguir estabelecidas: 

 

a) prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, constantes no anexo I 

do Termo de Referência. 

 

b) atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 

internacionais pertinentes ao objeto deste Termo; 

 

c) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e 

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, 

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

 

d) apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª 

(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas 

no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT, 
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no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e seus respectivos 

responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

 

e) Registrar este Contrato no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de “Anotação 

de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante 

a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento; 

 

f) Registrar este Contrato junto ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente antes da 

apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de 

pagamento; 

 

g) fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante 

a execução do objeto deste Contrato, de forma convencional e em meio digital; 

 

9 – DAS VISITAS TÉCNICAS AOS LOCAIS DAS OBRAS: 

 

9.1. A CONTRATADA, sob pena de inabilitação, deverá apresentar Declaração, formal e expressa 

de que conhece os terrenos onde serão realizadas as obras, instalações, e/ou reformas do objeto 

segundo o projeto básicos e as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem 

realizados. 

 

9.2 Não será aceita nenhuma justificativa ou alegação por parte da CONTRATADA, com ênfase 

para a vencedora da licitação, de desconhecimento dos locais dos serviços, ou das dificuldades 

a eles inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades.  

 

9.3 Eventuais dúvidas quanto à localização dos terrenos para realização da Visita Técnica que 

subsidiará a declaração citada no item 8.1 poderão ser dirimidas junto à Secretaria Municipal de 

Obras, no horário das 08h00 às 12h00. 

 

10 – DA GARANTIA 

 

10.1. A adjudicatária será convocada para nos termos do art. 96 da Lei Federal 14.133/2021, 

como condição para assinatura do contrato. O licitante deverá apresentar SEGURO GARANTIA 

no valor referente a 5% (cinco por cento) do valor vencedor da licitação. Caberá ao contratado 

optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

 - CAUÇÃO em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

- SEGURO-GARANTIA; 

- FIANÇA BANCÁRIA emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

10.2. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá descontar do valor da garantia 

toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela contratada, inclusive multas. 

10.3. Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a caução deverá ser 

reintegrada no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de recebimento da notificação, sob pena 

de ser descontada na fatura seguinte. 
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10.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de 

multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

5% (cinco por cento). 

10.5. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção 

dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 1% (um por cento) do valor anual do 

contrato, a título de garantia. 

10.6. A retenção efetuada com base no item 10.5 desta cláusula não gera direito a nenhum tipo 

de compensação financeira à CONTRATADA; 

10.7. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no 

item 12.6 desta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou 

títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 

10.8. O valor da multa moratória decorrente do atraso da entrega da garantia poderá ser 

glosado de pagamentos devidos à CONTRATADA 

10.9. A Contratada deverá manter atualizada a garantia contratual até 90 (noventa) dias após 

o recebimento provisório do objeto contratado. 

10.10 Após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo do Contrato será devolvida a 

“Garantia de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução das obras, serviços e 

fornecimentos. 

 

11 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

11.1 O gestor do presente contrato designará um Responsável para seu acompanhamento e 

emissão de Termo circunstanciado de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, no prazo 

de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da comunicação por escrito, da conclusão do objeto 

pela Contratada. 

11.1.1 O referido Responsável examinará o trabalho executado, verificando o fiel cumprimento 

das leis, das cláusulas do contrato e seus Anexos, Especificações Técnicas e fará constar do 

Termo de Recebimento Provisório todas as deficiências encontradas, que a Contratada deverá 

sanar em prazo determinado pelo Responsável da Contratante, observando o disposto na Lei 

14.133/21. 

11.2 Comprovado o saneamento das deficiências anotadas e a adequação do objeto aos 

termos contratuais, a Administração emitirá em prazo inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, 

contados da comunicação por escrito da conclusão, pela Contratada, Termo circunstanciado de 

Recebimento Definitivo do objeto, assinado pelas partes. 

11.3 Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de serem recebidos, 

depois de cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua 

conclusão pelo Responsável designado para o seu acompanhamento. 

 

12 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

12.1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e atestada pelo setor competente, 

para ser efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar, no ato da contratação, para 

o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco, o n.º da Agência e da Conta-Corrente 

onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitido alterações futuras sem a anuência das partes 

interessadas. 
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12.2 O pagamento das faturas será efetuado com observância dos seguintes critérios: 

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação / 

aceitação das Notas Fiscais / Faturas em boa e devida forma, mediante medições mensais, 

conforme Cronograma financeiro apresentado na proposta 

b) A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA, por escrito até o 10º (décimo) dia de 

recebimento de cada fatura, as falhas ou irregularidades porventura constatadas, e sua 

tramitação só terá prosseguimento após sua total aceitação e aprovação. 

c) Juntamente com a apresentação da Fatura de cada parcela de pagamento terá a 

CONTRATADA de apresentar a comprovação de recolhimento à Previdência Social, através do 

GPS, devidamente autenticado, sob pena de retenção do pagamento devido. Quando se tratar 

da quitação do último pagamento a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá se reserva o 

direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que lhe seja apresentado o GPS 

relativo ao mês dos últimos serviços prestados, da mesma forma deverá comprovar o 

recolhimento do FGTS, sob pena de retenção dos pagamentos. 

 

12.3 Nenhum pagamento se fará sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa, 

eventualmente aplicada. 

 

12.4 A última fatura só será liberada mediante a apresentação do Termo de Recebimento 

Definitivo do serviço contratado, lavrado pela fiscalização da CONTRATANTE, da Certidão 

Negativa de Débitos junto ao INSS, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS. 

 

12.5 A CONTRATADA não poderá transferir, negociar ou dar em garantias duplicatas ou qualquer 

outro título de crédito decorrente deste Contrato, salvo com autorização prévia e escrita da 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. A CONTRATANTE não acatará, para pagamentos 

das faturas, duplicatas ou qualquer outro título vinculado a execução dos serviços, apresentados 

por estabelecimentos bancários ou terceiros, que não tenham sido regularmente aceitos pela 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

 

12.6 A CONTRATANTE deduzirá das faturas a serem pagas à CONTRATADA: 

a) as quantias a ela devidas pela CONTRATADA, a qualquer título; 

b) o valor das multas porventura aplicadas pela CONTRATANTE, de acordo com as 

disposições deste Contrato, quando a garantia for insuficiente para quitação do valor das multas; 

c) o valor dos prejuízos causados pela CONTRATADA, em decorrência de execução deste 

Contrato; 

d) o valor dos pagamentos porventura feitos pela CONTRATANTE a terceiros, por danos ou 

ação da CONTRATADA, em função deste Contrato. 

 

12.7 Os preços unitários dos serviços que venham a ser necessários e porventura não constem 

da proposta aprovada serão obtidos pelo preço de referência da Tabela de Preços do SINAPI/MA, 

nas mesmas bases vigentes na data da Licitação. Não existindo preço de referência, serão eles 

fixados mediante acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, conforme art. 124 da Lei 

nº 14.133/21 Estatuto dos Contratos e Licitações Públicas e suas posteriores alterações. 
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I = _i   I = _6 /100 I = 0,00016438 
 365 365  

 

12.8 – Os serviços extras, não previstos na proposta e que exijam alterações contratuais, 

necessários à conveniente execução dos trabalhos, só serão pagos quando previamente 

autorizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, após análise e 

aprovação do orçamento discriminativo apresentado por aquela, com base nos elementos 

primários contidos na proposta de preços, respeitando o disposto no parágrafo anterior e Art. 124 

da Lei 14.133/21. 

12.9 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 

pela CONTRATANTE, entre a data determinada e a correspondente ao efetivo pagamento da 

Nota Fiscal/Fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da 

seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = N.º de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento VP = Valor da 

parcela em atraso 

I = Índice de compensação financeiro = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

Em que i = taxa percentual anual no valor de 6% 

  

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Recolher os tributos, taxas, impostos e contribuições sociais, que incidam ou venham a 

incidir sobre o objeto contratado; 

b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos 

e supressões que se fizerem no objeto contratado, respeitados os limites indicados no Art. art. 

124 da Lei nº 14.133/21 Estatuto dos Contratos e Licitações Públicas e suas posteriores 

alterações; 

c) Atender às determinações expressas da fiscalização; 

d) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do objeto licitado; 

e) Manter o quadro de pessoal empregado nos serviços constituídos de pessoas 

competentes, hábeis e disciplinadas, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, 

registrado de acordo com a legislação vigente ter registro em carteira de trabalho; 

f) A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe a Lei Federal n° 14.133/21. 

g) A CONTRATADA não poderá transferir o objeto deste CONTRATO, sob o risco de ocorrer 

a rescisão imediata e aplicação das penalidades previstas na lei. 

h) A CONTRATADA se compromete a observar a Legislação Trabalhista, Previdenciária e 

de Saúde e Medicina do Trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais 

e pela previsão de gastos com meio ambiente, incluindo equipamentos de proteção. 

 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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São obrigações do CONTRATANTE: 

a) Constituem direitos e prerrogativas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 

PARUÁ, além dos previstos em outras leis, os constantes dos artigos 104, 115 e 148 da Lei nº 

14.133/21, e suas alterações, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

b) Rejeitar os serviços executadas em desacordo com os projetos, especificações técnicas 

ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis; 

c) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos 

serviços executados, medidos e aceitos; 

d) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 

emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da FISCALIZAÇÃO, por 

escrito, a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas; 

e) Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado 

que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato; 

f) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na 

execução dos serviços, fixando-lhe prazos para sua correção; 

g) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, da aplicação de multas, da notificação de débitos 

e da suspensão da prestação de serviços; 

h) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando essa discordar da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ; 

i) Instruir pedido de devolução de multa moratória, quando efetivamente o prazo da etapa 

correspondente ao serviço for recuperado ou cumprido, conforme estabelecido no 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 

j) Aplicar, esgotada a fase recursal, nos termos contratuais multa(s) à CONTRATADA 

dando- lhe ciência do ato, por escrito, e comunicar ao Órgão Financeiro da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ para que proceda a dedução da multa de qualquer 

crédito da CONTRATADA. 

k) Efetuar à CONTRATADA os pagamentos dos serviços executados e efetivamente 

medidos e faturados, nas condições estabelecidas neste Instrumento. 

l) Realizar a medição dos serviços executados, emitindo o respectivo Relatório de Medição, 

conforme estipulado na CLÁUSULA DO PAGAMENTO. Elaborar o Relatório de Medição 

referente aos serviços executados no período compreendido entre o primeiro dia e o último dia 

do mês anterior 

m) Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão 

dos "Documentos Técnicos" e colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e 

interpretação dos mesmos; 

n) Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações 

relativas à execução dos serviços. 

o) Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto 

a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados. No exercício de 

suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA DO PARUÁ, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso ao "local de 

execução dos serviços", bem como a todos os elementos de informações relacionados com as 

obras/serviços, pelos mesmos julgados necessários. 

p) A FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ deverá 

exigir da CONTRATADA o cumprimento dos prazos dispostos no CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO apresentado anexo a este instrumento. 
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q) A execução de cada serviço/etapa será aferido pela FISCALIZAÇÃO, em cada medição, 

consoante CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, previamente aprovado. 

r) A aferição dos prazos se dará mediante a comparação entre o valor total da etapa prevista 

no cronograma físico-financeiro e o efetivamente realizado, no mês em análise. 

 

15 – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  

 

Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I- o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

II- o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;  

III-   o atraso injustificado na execução do objeto; 

IV- a paralisação da execução do objeto sem justa causa e prévia comunicação a 

CONTRATANTE; 

V – A associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação; 

VI- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim com as de seus superiores; 

VII- o cometimento reiterado de faltas na execução do seu objeto; 

VIII- a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;  

IX- a dissolução da sociedade; 

X- a alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

XI- razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra, ou ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 

do pagamento obrigatório de indenização, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a 

situação; 

XIII- o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE 

decorrentes do fornecimento, ou parcela deste, já recebido, salvo em caso de calamidade pública, 

greve perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XIV- a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

 

16 – DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES:  

 

16.1. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 

sujeitará o contratado a multa de mora que será graduado de acordo com a gravidade da infração, 

obedecido os seguintes limites máximos: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do 

objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

12.511.093/0001-06 

 

 

 

Avenida Professor João Moraes de Sousa, nº 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65.272-000 
Homepage: www.santaluziadoparua.ma.gov.br 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimo por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 

em atraso a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar vinte por cento do valor do 

contrato 

c) Até 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva proposta vencedora ou sobre o valor 

da contratação celebrado esta diretamente ou mediante prévio processo licitatório, nas seguintes 

situações: 

c.1) Recusa injustificada em assinar ou aceitar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela administração; 

c.2) descumprimento de cláusula contratual, à exceção: 

d) Da que estabeleça prazo para entrega do objeto ou da parcela deste, cuja a não 

observância sujeita o responsável a sanção prevista nas alíneas “a” e “b”, conforme o caso; 

e) Da que faça parte integrante do acordo de níveis de serviços previamente estipulados no 

termo de referência. 

16.2. A referida multa será aplicada mediante notificação, independentemente de interpelação 

judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer pagamentos que lhe 

sejam devidos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá. 

16.3. A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderá, nos casos de inexecução total ou 

parcial do contrato, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante e à contratada as seguintes 

sanções: 

16.3.1. Advertência 

16.3.2. Multa prevista no item 16.1; 

16.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a critério da 

autoridade competente, segundo a natureza e gravidade da falta e/ou penalidades anteriores em 

caso de reincidência. 

16.3.4. Declaração de inidoneidade, para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

16.4. As multas serão recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da Notificação 

oficial e poderão, após regular processo administrativo ser descontadas do valor da Garantia, 

apresentada pela Contratada. 

16.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da Garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o Contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá ou cobrada 

judicialmente. 

16.6. A Critério da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando a infração for devidamente justificada pela Contratada, 

e aceita pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que fixará novo prazo, este 

improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

 

PARAGRAFO ÚNICO – Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

17 REAJUSTAMENTO 
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17.1. Reajuste de Preço: Os preços contratuais serão irreajustáveis pelo período de 01 (um) 

ano, contado da data da apresentação da proposta. Após esse período o valor poderá ser 

reajustado para mais ou para menos, de acordo com a variação dos ÍNDICES E CUSTOS DA 

CONSTRUÇÃO, fornecido pelo SINAPI/MA/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, com a 

aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 

R = ( Ii –  Io ) x V Io 

Onde: R = Valor do Reajuste procurado; 

V = valor da fatura; 

Ii = Índice relativo à data do reajuste; 

Io = Índice inicial, refere-se ao índice correspondente ao mês de apresentação da proposta; 

17.2. O serviço que for entregue com atraso imputável ao contratado não gerará direito a 

reajuste ou a atualização monetária. 

17.3. Ocorrendo atraso atribuível à CONTRATADA, antecipação ou prorrogação na execução 

do serviço, o reajuste obedecerá aos critérios seguintes: 

I – No caso de atraso: 

a) se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas previstas para a 

execução do serviço; 

b) se os índices diminuírem, prevalecerão àqueles vigentes nas datas em que o serviço for 

executado; 

II – No caso de antecipação prevalecerão os índices vigentes nas datas em que o serviço 

for efetivamente executado; 

17.4. A concessão do reajuste de acordo com o inciso I deste subitem não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades contratuais cabíveis. 

17.5. A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos índices no período em 

que ocorrer a mora. 

 

18 – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO:  

 

Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época devida.  

 

19 - DA PUBLICAÇÃO:  

Este Contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo à CONTRATANTE 

mandar providenciar a publicação nos termos que dispõe o parágrafo único do artigo 61, da Lei 

Federal n°. 14.133/21. 

 

20 - DO FORO: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O foro deste Contrato é o desta cidade de Santa Luzia do Paruá - 

MA, com renúncia expressa e irrevogável de todo e qualquer outro, por especial e privilegiado 

que seja. 

 

21 - INTEGRAM ESTE PROJETO BÁSICO 

• Planilha Orçamentária, 
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• Planilha de Cronograma Físico-financeiro; 

• Curva ABC; 

• Encargos Sociais, 

• Composição de BDI, 

 • Memorial Descritivo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

I - Introdução:  

 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, 

bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de 

Referência ou projeto Básico, de forma a melhor atender às necessidades da 

Administração.  

 

A presente análise tem por objetivo demonstrar a viabilidade técnica e 

econômica da contratação dos Serviços de Contratação de Empresa Especializada 

em SERVIÇO DE REFORMA E MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA NO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA. 

 

Localizadas em toda região do município Santa Luzia do Paruá, bem como 

fornecer informações necessárias para subsidiar o respectivo processo. 

 

Trata-se da necessidade de serviço de reforma e manutenção de pontes 

de madeira, visando à execução de serviços de mão de obra (incluso os equipamentos 

necessários para a realização dos serviços) reformas e manutenções (que sejam 

necessárias) de pontes de madeiras localizadas dentro do território do município de 

Santa Luzia do Paruá, de acordo com as condições, especificações, e quantitativos 

estabelecidos no Projeto Básico. Considera-se ainda o fato que este município possui 

um território muito extenso, sendo então de grande importância a reforma e 

manutenção das pontes para garantir a boa trafegabilidade e segurança aos 

munícipes, observa-se também que as estradas municipais servem para escoamento 

das produções agrícolas e transporte escolar. 

 

As Reformas e Manutenções de Pontes de Madeira, sob a 

responsabilidade da PREFEITURA, é o fato de a Autarquia não dispor em seu quadro 

funcional de pessoal específico para a execução dos serviços descritos na quantidade 

necessária. 
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Por fim, apresentamos os benefícios diretos e indiretos que resultarão da 

contratação, conforme segue: 

- Pleno funcionamento das instalações e sistemas; 

- Proporcionar um ambiente laboral adequado; 

- Manutenção do patrimônio público; 

 

II - Referência a outros instrumentos de planejamento do órgão ou entidade: 

 

A contratação está alinhada ao Mapa, Objetivos e Indicadores Estratégicos 

da PREFEITURA, tendo em vista que este Estudo Preliminar busca: 

 

- Assegurar a celeridade e qualidade das contratações; por meio da diminuição do 

Tempo médio entre a data de abertura do processo de contratação, até a data de 

homologação da licitação (Ciclo de contratação) e da Taxa de Lotes Licitados e Não 

Homologados. 

- Aprimorar o conhecimento sobre o mercado; 

- Garantir a qualidade das obras e serviços; 

- Fortalecer a fiscalização das obras e serviços; por meio do acompanhamento dos 

Índices de Relatórios de Fiscalização Recebidos no prazo e de Processos 

Administrativos de Apuração de Responsabilidade. 

 

III- Requisitos da contratação: 

 

Atendimento de todas leis, normas e instruções vigentes do órgão. 

 

Levantar e quantificar todos os serviços necessários para garantir as boas 

condições dos locais determinados, conforto e segurança dos usuários, além da 

manutenção do bem público. 

 

Com intuito de garantir a qualidade dos serviços deverá ser observado 

durante a contratação a Capacitação Técnica dos fornecedores. 
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Proceder com todas as etapas previstas no cronograma de atividades. 

 

Atendimento do Controle de Qualidade dos serviços e demais orientações 

de controle tecnológico. 

 

O serviço não possui natureza continuada, visto que o objeto da 

contratação não é de natureza habitual e nem mesmo essencial no que tange a 

necessidade de manutenção de contrato. Os serviços considerados não continuados 

são aqueles que impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um 

serviço específico, em um período predeterminado, podendo ser prorrogado. 

 

A duração é de 90 (noventa) dias podendo ser prorrogado, devido às 

características do objeto e natureza dos serviços. 

 

IV -  Estimativa das quantidades, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte: 

 

As quantidades foram determinadas com base em projetos executivos. As 

quantidades devem atender as necessidades já citadas ao longo da vigência do 

contrato. As estimativas de custo foram levantadas utilizando-se o sistema SINAPI. 

 

Memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte: 

Foram incluídos nos orçamentos todos os elementos necessários tais 

como: quadro de quantidades, preços unitários e demais documentos auxiliares para 

composição destas planilhas conforme normas e instruções vigentes. As memórias 

de cálculo e demais documentos se encontram em anexo no processo. 

 

V - Levantamento de mercado e justificativa da escolha do tipo de solução a 

contratar:  
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Considerando o levantamento de mercado e experiências em contratações 

anteriores, consultando-se Editais de objetos similares de contratação, verificou-se 

que o tipo de contratação escolhido é o que melhor atende as necessidades no 

presente momento. A PREFEITURA, por não dispor de Sistema de Custos apropriado 

para o objeto em questão, utilizou como referência de custos o Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, não cabendo alterações 

ou modificações por parte desta Prefeitura Municipal. 

 

VI - Descrição da solução como um todo:  

 

Contratação de empresa (s) de engenharia para execução dos serviços de 

Empresa Especializada em prestação de serviços de REFORMA E MANUTENÇÃO 

DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, com 

fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos, de forma a modernizá-la e 

enquadrá-la às normas da ABNT e demais exigências legais em vigor nas esferas 

federal, estadual e municipal. 

 

As pontes se encontram ao ar livre e sofreram as ações do vento, sol e 

chuva, ocorrendo a deterioração de algumas peças, necessitando assim, a 

substituição dessas peças danificadas, pois o fluxo de transportes se encontra em 

situação de perigo ao trafegar no local, devido as pontes não ter capacidade de 

suportar transportes pesados e se encontra em situação precária. 

 

Em alguns casos, as mesmas encontram-se inoperantes devido ao rigoroso 

regime de chuva no município, muitas vezes, forçando desvios para o escoamento 

dos produtos, transporte dos alunos, aumentando os custos logísticos e onerando 

ainda mais o produtor rural e o órgão gestor, necessitando urgência de substituições 

ou reconstrução de peças danificadas, tendo em vista manutenções e reformas das 

mesmas descrita. O dimensionamento adequado das quantidades necessárias está 

demonstrado na planilha de orçamento e relatório fotográfico (Relatório Fotográfico 

da Situação Antes da Execução da Obra). 
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As pontes a serem reformadas e reconstruídas estão localizadas dentro do 

Município em zonas urbana e rural, ocupara o mesmo espaço do existente. Essas 

áreas estão devidamente demonstradas junto ao projeto executivo que se encontra 

anexo ao Projeto Básico. A premissa básica para direcionar os trabalhos foi a 

obtenção de soluções práticas e econômicas para adaptar as pontes existente às 

exigências contidas nas normas vigentes, adequando-o quanto as condições de 

segurança, acessibilidade, habitabilidade e manutenção de baixo custo. Não foram 

previstas soluções que visem apenas melhorias estéticas, mas sim, à racionalidade e 

flexibilidade de uso dos espaços aliada à economia de manutenção e custeio a curto 

e médio prazo. Outro ponto que se enquadra nesta justificativa, para a contratação 

dos serviços de reformas e reconstrução de pontes sob a responsabilidade da 

PREFEITURA, é o fato de a Autarquia não dispor em seu quadro funcional de pessoal 

específico para a execução dos serviços descritos na quantidade necessária. 

 

Por fim, apresentamos os benefícios diretos e indiretos que resultarão da 

contratação, conforme segue:   

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos da Lei nº 14.133/2021, 

neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de 

reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência 

segura da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição 

necessária em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e 

efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração Pública. 

 

Estes poderão ser prestados em sua totalidade por uma única empresa 

vencedora, a subdivisão do serviço acarretará aumento de custos de administração, 

acampamento e canteiros de obras. Vale considerar que serviços específicos poderão 

ser subcontratados, limitando-se a uma parcela de 30%, e desde que não alterem 

substancialmente as cláusulas pactuadas. 

 

VII - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 

de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros 

disponíveis:  
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Contratação de empresa especializada que poderá gerir de forma mais 

eficiente os recursos do órgão na realização dos serviços contratados e manutenção 

do patrimônio público, garantindo a segurança e bem-estar de todos os envolvidos. 

 

Manutenção de um ambiente mais salubre, permitindo que os servidores 

possam desempenhar suas atividades regimentais a contento e proporcionar 

condições para recebimento do público em geral.  

 

Os benefícios diretos que o órgão almeja com a contratação nos moldes 

propostos, é a manutenção de asseio e conservação de suas áreas, com a maior 

possiblidade de economicidade, eficácia, eficiência e aproveitamento de recursos 

humanos, materiais e financeiros possíveis, incluindo respeito a impactos ambientais. 

 

VIII - Declaração da viabilidade ou não da contratação: 

 

Após a realização dos estudos preliminares, tomando como base 

experiências em contratações anteriores desta Autarquia, e realização de pesquisa 

de mercado, conforme todo o exposto e a necessidade de contratação dos serviços, 

opinamos pela viabilidade da contratação dos serviços de contratação de empresa 

especializada em SERVIÇO DE REFORMA E MANUTENÇÃO DE PONTES DE 

MADEIRA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, em diversas 

comunidades ou seja em toda região do município de Santa Luzia do Paruá, de forma 

a modernizá-la e enquadrá-la às normas da ABNT e demais exigências legais em 

vigor nas esferas federal, estadual e municipal. 
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O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, 

operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente às demandas 

de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos 
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EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Oo PARUÁ - MÂ
OBJETO : REGISTRO DE PREçO PARA REFORIIA E IíAiIUÍETÇÂO OE PONTES DÊ ITAOÊIRÁ
LOCAL: SANTA LUzI.A OO PÂRUÁ.MA
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MI,I{ICIPAL o€ SAiJTA LUZIA Do PÂRuÂ - MÂ
OBJETO : REGISTRO OE PREçO PÂRA REFORMA E MANUTEI.IçÁO DE POI'ITES OE MADÊIRT
rra Luzr,a oo PÂRuÁrrÂ

R.Íof'rE. M.nú.çao d. Poírlaa da Ílra.lêka

sânrá Lúzlâ do P.ruá

g.írco3

srNAPt - 101021 -
Maíanhto
stcRo3 - 07/202s -
Maranhlo
ORSE-olr2oil:.s.Íglp.
SElt{FRÂ -021 -c..Íl

Encâagos soci.ic

tiorlst : í14.0üa
Mcni.llcl.:71,3!*

B.D.i

26X
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319 AO
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a&9
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1t,t l

3,04
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1,Et 96
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Vrbr lJí{t V.loÍ Unil coír
BDI

í
11
'12

51
93584

ORSE
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I
5156 ORSE

Í009ü2

93584

stNAPr

SINAPI

Saavlcor ffiíarla
PLÂCA DE OBRA EMCHAPA AÇO GALVANIZÂOO. INSTALÂDA 142
ExEcuÇÁo DE oEpôsfio EM c^r,{ÍEtRo oE oBrü EM cHApÂ DE luADE|RÂ M2
coaípENsÂDÂ, NÂo tNct-uso MoBlLtÁRro AF o42or6
MOEILIZAÇÀO E DESMOoILIZAÇÂO OÊ EOUIPATT'IENIOS UN
srNALtzÂÇÁo NoÍURNA coMÍÊLÂ ÍÂpuME pvc, BÂLoE púsTlco M
FracÂo E úMpÂDÂ. REUÍjLrzÂcÀo 7 vEzEs

CARGÂ,ITTANOBRA E DESCÂRGA OE ENTULHO EM CÂMINHÁO
BASCULÂNTE 10i/"-CARGA COM ESCAVAOETRA H|ORÁULTCA (CAçAMBA t3
oE 0,mi/P/ r1r HP) E DESCARGÂ L|VRE (U |OÂOE M3) AF_072ü2O

TRANSPoRTE coM caMrNHÂo aascuLANÍÊ oE ro Àf, EM vra URBANA EM M3xfi
LEITO NATURAT {UNIDADE: M3XIC\,I), AF O7l2O20
3lJ3TOÍtf
aDflt{arR clo D m
ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA PLÉNO COM ÊiICARGOS COMPLEMENTARES H

ÊNCARREGAOO GERAI. COi' ENCARGOS COMPLEMENTÂR€S H

SUSTOTÁL
EtíouC&t s RgrkrDAa
oEMoLIçÁo DE PoNTE )i2
ÍRANSPORÍ€ COM CAÀIINHÁo aÂScuLANÍE DE lO IT, EM MÂ URBÂI,|A eT mgxxu
IEITO NÂÍURAL (UNIDÂDE iTXXXM). AF 072020
SIJIIOIÂI
üOVII'EiIIO D€ TÊRNÀ
ESCAVAçÂo MEcaNlzÂDA pÂRA BLoco oE coRoA[IENÍo ou sApÂTA M3
coi, RETRoEScAvAoEtRÂ (rNct-urNoo EscavaçÁô pÂRA coLocÂçÁo
DE FôRMÂS). aF oGr'2oi7
AÍERRO MÂNUÂL DE VALÂS COM SOLO ARGILO.ÁREI{OSO E M3
coMpAcTAçÀo MEcANrzaoa aF_0s/2018

60.00
96.m

3215. r 3
962 65

431,41
1 203.31

.884.75
115 518.m

o,74 %
3,30%

10,m
300,m

129a2,8
3.04

142_278.ô7
1.140.m

4,64%
0,03 %

15

3

16

2
21

22

12m,72

12.747.m

I
3.t

9r/8
gfJna

2
s5E8

SINAPI

SINAPI

SINAPI

14t,19

3A.75

5,19.25
3.94

50 349,60

Itt.!!0.71

63 534.37

23 ã0,00
t6.7ü.!7

263.8.10,m
1512,@

2aó.142,00

16705,55

zl5o.@

6m,m

112,5

31.@

4€0.m
3ô4.m

4:I9,:O
3,15

1
41 96521 SINAPI

42 94319 SINAPI

52.24

92.61 23 693.9E

o,rr8 %

o.6a %

16?21,O7
3,80
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43 r 00€82 SINAPI

$5A8

s.nta Lurlà do Pe.uá

CARGA MÂiIOBRA E DESCÂRGÂ OE ENÍUTHO EM CÂÀNN8ÀO
BÂSCULANÍE 1O i/r! - CARGA COM ESCAVAOETRA r"lrDRÁULcA (CAçAMBÂ
oE 0,80 t,f / 11 , HP) E DESCÂRGÂ UVRE {UNrOÂOÊ- }t3) AF-O7t?om

TRANSPORTE COM CAi,|INHÃO BASCULANTE OE 1O i'P. EM VIÂ URBANÁ EM
LEITO NATURÂI ÍUNIOADE: M3Xh,ú) AF O72O2O

alãTorÂL
MRIESÍRUTI'RA
ESTACÂ DÊ MÁDEIRÂ CONDIÇÔES FÀVORÁVEIS O.25CM P€A'IOÍ
FAARiCAÇÀO, MONÍÂGEM E OESMONTAOEM OE FôRMA PARA SÂPÀTA,
EM MADEIRÂ SERRADA, E=ã MM.4 UTILIZAÇÔES, AF,O62O17
IÂSÍRO DE CONCRETO [.IAGRO, APLICÂOO EM ELOCOS OE

COROAMENTO OU SAPATAS, ÊSPESSURA OE 5CM AF @2O17
CONCRETO CICLóPrcO FCK " 1sMPA, 30% PEORA OE MÀO EM VOLUME
REÂ1, INCLUSIVE LANÇAMENTO AF O5Í2O2I
TRANSPORTE COM CAMINHÀO CARROCÊRIA COM GUINOAUTO (MUNCK),

MOMENÍO MÁXIMO OE CARGA 11,7 TM. EM VIA URBANA EM LEITO
NAÍURAL (UNIDÁDE| TXX,,I). AF O7Mâ
PÁ CÂRREGÂDEIRA soÊRE RÔoAs, PoÍÊNcA LIoUIDA 128 HP.
cApacrDÂDE DA CAçAMSA r,7 A 2,8 M3, PESO OPER^CTONAL 1r€32 KG-
CHP DIURNO, AF 062014
ar,EroTtt
iIESCSTRUNNA E AUPTRETÍRUNNA
PILÂR DE MAOEIRA, SEÇÁO lOXIECM , EM MASSARANOUAA, ÂNGELIN OU
MÁDEIRA DE LEI
TÂBULEIRODE MÂOEIRA OE LEI. FORNECIMENTO E INSÍALAÇÀO
LONGÂRINA OE iIÂOEIRÂ OE I.EI, FORNECIMETITO E INSÍÁLÂCÂO
ÍRANSVERSINÂ DE MAOEIRA OE LEt, FORNECIMENÍO E INSTALAÇÂO
ROOEIRO DE MÂOEIRA OE LEI. FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO
ALÂS E TESÍÂ OE CAüIO DE ÂÍERRO
GUÀROA4OBPO EM PEçA OE irADErRÂ MÂSSÁRANOUEA 10 X r0 CM, ALT

= 
',MM, 

ESPÂÇÂMENTO ENTRE AS COLUNAS OE 1,Mi,l Ê PEÇA VERTICAL
oE 10x r0cM
TRANSPORTECOMCAMINHÃO CÂRROCERIACOM GUINOAUTO(MUNCK),
MOMENTO MÁXMO OE CARGA I1,7 ÍM, EM VIA URSANÂ EM LE]TO
NATURAL (UNIDAOE: TXKÀI). AF O7l202O

8IEÍOÍA!
PflIrNA
PINTURA IMUNIZÂNTE PÂRÂ MADEIRÂ, 2 DEMÁOS AF 012O2'
autToÍ r
SENVEOA COM?I-EÍ',E}TIÂRÊ3
LIMPEZÂ GERAL DA OBRA
SINÀLIZÂÇÁO PERMANENÍE, VERTICAL. COM PLACA TRIANGULÂR DE
AÇO, PADRÀO DNER, LÂRGURÂ=O,9OT, COM POSTE DE MADEIRA 3,50M
FIXADO COM BASE DE CONCRETO 4OX4OX5O
PLÁNTIO DE GRAMA ÊM PIACAS. AF-052O] 8 (SASE OO ÍÂ!.UDE OÁ

PONTÉ)
! troTÂt

64,80
43,20
14,:lO

24,ú
3:§,00
126,m

632ü2e.42
121.§2.2A
1'to 450.76
196 554.60
132117.@
81 299.20

M3XKÍ\'

M2

M2

M3

Íxrci,

c8P

M3

M3
M3
M3
NE
tÂ2
$2

Íx$,t

M2

M2
UN

$2

9 753,53
I753,53
I753,53
8189,78

3g4.lo
635,15

2,ú
743,36

15,19

0.02 %

0,09 %

0,76 %

23.47 %

18,06 $
12,O4ôl
4,0, *
5,61 %
3.7E %
2.t2 *

0,11%

0,53 16

0.08 %

63 96 8.m

ô29 30 3.15

120.m 178 39

u,24 7 802 82

7 â242
7.a}2,42
7 &2,42
6.551,82

315.24
500, t 2

814,94 363

729,m T,25

11.11 710.75

3.94

26.758.50

6
5i
52

cr ã0
96535

96619

102!a7

1009í)

SEINFRA
SINAPI

SINÁPI

SINÁPI

SINAPI

7m,6
32,*
r 72,80

95,04

351,07

109,8rt
154,13

8,4

524,72

3,63

137,05
1g),6

36,80

6€0,90

4,54

3.ã5,36

aaJTt.L

96.í8,m
62-145,21

6.359,(N

82.811.S3

1.592,S

2,42 96

r,78 %

0,í8.t

1,79.Á

0,05 %

53

54

55

56

E

ô1

68

7
7.1

83

3

5
I

?ot71
7'2í,)

59.0 SINAPI

1

2t8.Llra

9.7Ít.53 621636,94

a2
ô.3
6.4
6.5
66
67

sBc
ORSE

100950 SINAPI

142?34 SINAPI

96504 SINAPI

4.54 3697,94

2.129_177 .78

25,31 ia 452 81

18./t62.81

I
8i
82

2450
4649

ORSE
ORSÊ

1.932,18
23.787,m

0,06 %
0.68 %

2 918.44

28.4t5,84

fotd..ll Url
Íoal do EtI
Íoad OíJ

tÍíFffÍ o fictxaÍlo rrÊ8 rrH6 E cr.mGaroE mL q.lrtmc E sEs8crÍa E B RÉllE E OíÍEIITA E ]{OVE CrlÍÍAE
llovfrt

2.80't.t11,98
89r.250,91

3.600.682,89

675,@
32.m 594 6E

16 64
192.00
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MEMORIA DE CALCULO
Sôrviços Proliminere§
Placa do obra em chapa aço galvanizado,
instalada
EXECUçÂO DE DEPÔSITO EM CANTEIRO
DE OBRA EM CHAPA DE MAOEIRA
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO.
AF (W20í6
MOBILIZAçÃO E DESMOBIL|ZAçÃO DE

EQUIPAMENTOS
Sinalização notume com têla tapume pvc,
balde plástico tiação e lâmpada, reutilização
7 vêzês
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE íO
M' . CARGA COM ESCAVADEIRA
H|DRÁULTCA (CAçAilrBA DE O,8O rr'/ írí
HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).
ÀÉ n1t)n n
TRANSPORTE COM CAMINHÂO
BASCULANTE DE íO M" EM VIA URBANA
Ei, LEITO NATURAL (UNIDAOE: M3XKMl.
AF 0712020
Admini3tração da Obra
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COi/I
ENCARGOS COÍIiPLEMENTARES
ENCARREGADO GERAL COTI ENCARGOS
COi/lPLEMENTARES
tlemoliçôos e Retiredag
DEi/rolrçÃo DE PONTE

TRANSPORTE COM CAMINHÂO
BASCULANTE DE 1O TI', EIII VIA URBANA
EM LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM).
aF o7t2020
ilovimênto de TeÍra
ESCAVAçÂO MECAN|ZAOA PARA BLOCO
DE COROAT'IENTO OU SAPATA COÍI'I

RETROESCAVADEIRA (INCLUINDO

ESCAVAçÃO PARA COLOCAçÂO DE
FôRMAsl. 

^F 
o6t2o17

ATERRO MANUAL DE VALAS COi,l SOLO
ARGTLO-ARENOSO E COT,TPACTAçÃO
i,ECANIZADA. AF 05/2016
CARGA, i'ANOBRA E DESCARGA DE
ENTULHO EiT CAMINHÃO BASCULANTE 1O

M' . CARGA COiI ESCAVADEIRA
H|DRÁULTCA (CAçAMBA DE O,8O M! / 111

HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).
LÉ O' )O)õ

m"

=319,8'0,8

=319,8-255,84

m

=8'12

=2'15'10

=8-4,5'2,96',í 2

=1278,72'g'.1,25

=15-30

=40'15

=10'6 60,00

96,00

10,00 10,00

300,00

1278,72

'12787,20

450,00

600,00

ll80,00

384,00

319,80

255,84

63,96

m'

UN

m

m'

M3XKM

H

H

m'
M3XKM

mt

rf

lt.

=8'(9'1,5'1,5.1,5+5'0,8"0,8'3)

d'í0'13
=480'0,08'10
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE íO Mt, Ei' VIA URBANA
Ei/t LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM).
AF 07 t2020
lnfraêstrutura
ESTACA DE MAOEIRA CONDIçÔES
FAVORÁVEIS D= 25CM P/8 A 1OT

FABRICAçÃO, MONTAGEM E

DESMONTAGEÍU DE FÔRÍYIA PARA SAPATA,
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4
uTtLtzAcÔES. AF O6t2017
LASTRO DE CONCRETO MAGRO,
APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO
OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM.

AF 08/20í7
CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30%

PEDRA DE MÂO EiiI VOLUME REAL,
tNcLUS|VE LANçAMENTO. 

^F 
_O512O21

TRANSPORTE COM CAiIIINHÃO
CARROCERIA COM GUINOAUTO (MUNCK),

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, EM

VIA URBANA Eti LEITO NATURAL
ítlNlDADF: TXKMI. ÂF 07/2O2O
PÁ CARREGAOEIRA SOBRE RODAS,
POTÊNCN LiQUIDA 128 HP, CAPACIDAOE
DA CAçAMBA 1,7 42,8 M3, PESO

OPERACIONAL Í1632 KG. CHP DIURNO.
ÂF 06/20í4
Iuesoeatruturâ ê SupêÍosúutura
PILAR DE MADEIRA, SEçÃO íOX18CM , ÉM

}IASSARANDUBA, ANGELIN OU MADEIRA
DE LEI
TABULEIRODE MADEIRA DE LEI -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
LONGARINA DE TIADEIRA DE LEI -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO
TRANSVERSINA DE MADEIRA OE LEI .
FORNECIMENTO E INSTALAçÃO
ROOEIRO OE MADEIRA DE LEI .
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
ALAS E TESTA DE CAIXÃO DE ATERRO

Guarda-corpo êm peça dê madeira
massaranduba 10 x 10 cm, alt = 1,00m,
espaçamento entre as colunas dê Í,00m e
oeca vêrtical de í0 x 10 cm
TRANSPORTE COi,I CAI,INHÃO
CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK),

MOiIENTO MÁXIilrO DE CARGA 11,7 TTI, EM

VIA URBANA EM LEITO NATURAL
íllNlDÂDE: TXKtrl AF O7l2O20
Pintura

M3XKM =82,93'8'1,25

=8'3'5'6 720,00

=8"1,z'.1,2.714 322,56

=8'1,2'1,2'15

=4,5'0,8"0,8.3.11

=13,1 t 0,25^ 2t 4' 2025)/2,83'1 0 351,07

CHP =10'15 't 20,00

=130'9'0,1-0,18"4 84,24

=4,5'1?0,08t15

=í?0,2'0,14'Í5

m!

mr

m2

=2*8'8 í 28,00

TXKM

m'

m'

mt

mr

64,80

43,20

'14,40

24,00
336,00

=1?(5'0,r0,3'4)

=(10'0,08'1'2)'15

=B',14,{2',2+3'2.4l

TXKü ='lo',(D28+D29+D30+O31+O32y2,83 814,98

829,30

172,A0

95,04

M

m2

ÍÍl'

Ín
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PINTURA lillUNIZANTE PARA MADEIRA, 2
DEMÂOS. AF O1t202'.1
Servi gos Complomêntar€s
LIMPEZA GERAL DA OBRA
Sinalização pGÍrnanente, yertical, com placa
triangular de aço, padrão dn6r,
laÍgura=o,90m, com poste d6 madoira 3,50m
Íixado com base de concreto 40x40x50

PLANTIO OE GRAMA EM PLACAS.
AF_0s/2018 (BASE OO TALUDE OA PONTE)

mr

m'
un

=4,5-10-15

=2',8'2

=3*2*4*8

=4,5'9*9*2 729,00

675,00

32,00

192,00m'?
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CPU
coirPosrçÂo
DE EOUIPA ENÍOS

MOTON ICA L MEIRA

SINAPI 5934
MARCHA) I25 HP, PESO BRUÍO 13032 KG, IIRGURA DA úMINA
DE 3.7 M - CHI DIURNO. AF 06/201,1 cHl
ROLO COMPACTADOR VIBRATÔRIO TANDEM AÇO LISO
POTÊNCÁ 58 HP, PESO SE}iIICOM LASÍRO 6,5 / 9.,I T. LARGURA

SINAPI 5869 OE ÍRABALHO 1,2 M. CHI DIURNO, AF_06/2014
ROLO COMPACTAOOR VIBRATÓRIO PÊ OE CARNEIRO. OPERADO
POR CONTROLE RÊMOTO, POÉNCüA I2.5 KW, PÉSO
OPERACIOML 1,675 T, LARGURA DE TRABALHO O,Es M CHI
DIURNO, AF O212OI6

ÍRAÍOR OE ESTEIRAS, POTÊNCN 170 HP PESO OPERACiONAL
SINAPI 58,19 19 Í, BA 5,2 M3. CHI DIURNO AF 06,2014 cHl

ESCAVADEIRA H SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA O,8O M3.

UNO COEF PU TOTAL

7.00 93,25 652.75

SINAPI 5881 cHr

7,00 71.62 501.34

7.00 540.75

564,55

SINAPI 5632

SINAPI 5942

stNAPt 89876

PESO OPERACIONAL I7 T, POTENCIA BRUTA í I í HP . CHI
DIURNO, AF 06/201,I
PÁ oARREGADEIRA SoBRE RoDAS, PoÍÉNcIA LIQUTDA 128 HP,
CAPACTDADE OA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACTONAL
11632 KG - CHt D|URNO. AF_062014
COMPRESSOR DE AR REBOCAVEL, VAZÃO 748 PCM, PRESSÃO
EFETIVA OE TRÂBALHO 102 PSI, I\,IOÍOR DIESEL, POTÊNCA 210
cv - cHt DtuRNo. AF_06/2015
OISTRIBUIOOR OE AGREGADOS REBOCAVEL, CAPACIDADE í 9 M',
LARGURA DE TRABALHO 3,66 M . CHI DIURNO. AF-11/2015
CAMINHAO BASCULANTE 1.I M3, COM CAVALO MECANICO DE
CAPACIDADE MAXIMA DE TRÂÇÃO COMBINADO OE 36000 KG,
POTÊNCIA 2E6 CV, INCLUSIVE SEMIREBOOUE COM CAÇAMBA
METALICA. CHP DIURNO, AF 122014

cHl

cHl

7,00 81,81 572

7,00 68,,1

88

,r78,8

sLryAP!

SINAPI

90982

92041

I

cHt

cHt

zq0

7,00

29,01 326,35
TOÍAL

9466,61
12982,29

1

6

0

51

503

.E

.4

7

2

AL

239

TOÍ

CHP

CPU . oEMOLçÃO OE POirÍE
CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS
COMPLEMÉNTARES
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ÉNCARGOS
COMPLEMÊNÍARES

ÍABULEIRO DE MADEIRA

ti2 coEF PU

23,96

19,96
TOTAL

SINAPI

SINAPI

88261

88239

H

H

10.00

10.00 199,6
€9,4

I

SINAPI

CPU M3 COEF PU

23.96

19,96

2680,90
20,85

ÍOTAL

143.6E

79,84

2680,90
3336,00

6E261

EE239

4006
5061

CARPINTEIRO DÊ ÊSOUADRIA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
AJUDANTE DE CARPINÍEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
MADEIRA SERRADA NAO APARELHADA DE PINUS, MISÍA OU
EOUIVALENTE DA REGIAO
PREGO DE ACO POLTDO COM CABECA í8 X27 \21t2 X 1Ol

l-l 6,00

4.00

1 ,00
160,00

SINAPI H

SINÂPI-I
stNAPl-t

M3
KG

I

PARÂFUSO Mí6 EM ACO GALVANIZAOO. COMPRIMENTO = 500 MM.
DIAMETRO = 16 MM. ROSCA MAOUINA. COM CABECA SEXTAVADA
E PORCA.MOTOR 

SE
UN
H

,a0,00 38?qL É?qs9l1.00 34,20
TOÍÂL

3,{.20
7802,82

SINAPI-I 428
SICRO E

CPU 1

RRA ÀJOTOR A GASOLINA

LONGARINA OE MAOEIRA ir3 coEF PU ÍOTAL

SINAPI 88261

SINAPI 88239

CARPINTEIRO OE ESOUAORIA COM ENCARGOS
COMPLEMÉNÍARÊS
AJUDANTÉ DE CARPJNTEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H

Ht
6,00

4.00

1,00

23.9E

19,96.

2680,90
20,85

143,88

79.Et

2680.90
3336,00

SINAPI-I
SINAPi,I

4006
5061

t\43

KG 160,00

00 38,20

1

UNL§!!ôPl-l
istcRo

428 lE PORCA
E9585 MOTOR SERRA MOTOR A GASOLINA H 1,00 31.20

1528,00

31.20

cHt

| 7,m

7:!-.4+

80,65

MADEIRA SERRÂDA NAO APARELHADA DE PINUS. MISTA OU

EQUIVALENTE DA REGIAO
PREGO DÊ ACO POLIDO COM CABECA 18 X27 Q 1n X 10\
PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZÂDO, COMPRIMENTO = 500 MM,

DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAOUINA, CoM CABECA SEXTAVADA



SINAPI

:.-."-J,-
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cPu

88261

slNAPr-r 4006
stNAPt-t

SINAPI,I 428
SICRO E9585 MOÍOR SERRA MOTOR A GASOLINA

SINAPI.I 5061

E958s

TOTAL

143,6E

79

2680 90
3336.00

31.20
TOÍAL 7AO2.A2

MADEIRA SÊRRADA NAO APARÉLHADA OE PINUS. MISTA OU
ÊQUMALENTE DA REGIAO

5061

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO. COMPRIMENTO = 500 MM,
OIAMETRO = í6 MM. ROSCA MAQUINA. COM CÂBECA SEXTAVADA
E PORCA

TOTAL

143,88

79.84

t-tSINAP
SICRO

2680 90
2085.00

1528.00
34,20

655t,E2

PU TOTAL

143.86

2680.90
160,00 20,85 3336,00

40.00

SINAPI 86261

SINAPI 88239

SINAPI-I 4006

6.00.

4,00

MOÍOR SERRA MOTOR A GASOLINA

SINAPI 88239

CARPINÍEIRO OE ESOUADRIA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
AJUOANTE DE CARPINÍEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

M3 COEF

H

H 4 ,00

23

19,96

M3 2680 901 ,00
160,00 20.85

UN 38,20

KG

40,00
H 31.201.00

MAOEIRA SERRADA NAO APARELHAOA DÊ PINUS MISTA OU
EQUIVALENTE DA REGUAO

PASSA ROOA OE AOEIRÀ

8E261

CPU 5

E8239 H

4006 M3

M3

H 236 ,98,00SINAPI

COEF PU

194SINAPI

SINAPI-I

CARPINTEIRO DE ESOUAORIA COM ENCARGOS
COMPLÉMÉNTARES

1,00 2680.90

AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

PARAFUSo M'16 ÉM Aco GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 500 MM,
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA MAOUINA, COM CABÊCA SEXTAVADA
Ê PORCA

KG 20,85

UN
H

27 e 1r2REGO ACODE coMPOLTOO 1CAEECA x6 1X 0)

MOTOR SERRÂ MOTOR A GASOLINA
40,00

1,00
3E.20
3,(.20

100,00

ÍOTAL

COEFM3

H

H

CARPINTEIRO DE ESOUADRIA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
MAOÊIRA SÊRRADA NAO APARELHAOA OE PINUS. MISTA OU
EOUIVALENTE DA REGIAO

PILAR DE

I

M3 1,00 2680,90
SINAPI-I

stNAPt-l

5061

124

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZAOO, COMPRIMENTO = 5d) MM,
DIcMETRO = 16 MM, ROSCA MAOUINA, COM CABECA SEXTAVADA
E PORCA

KG

UN

DEPREGO POLIACO coMDO CABECA X8 27 l2 X(2

stcRo E9585 H 1 .00 34.20 31,20
ÍOTAL 7802,42

TRÂNSVERSINA OE MAOEIRA

TOÍAL

.pu

'Éneeo 
oe etô poLroo ÕoM cABEcA 1a x27 e 1nx io)

7

19.96 79,84

38,20 t528,00
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Sânta Luzia do Paruá
EMPREEÍ{DEDOR: PREFEIÍURA MUÍ{ICIPAL DE SAÍ{TA LUZIÁ DO PARUA - MA
OBJETO : RÉGISTRO DE PREçO PARÁ REFORMA E MAÍ{UTEÍ{çAO DE PONTES DE MADEINA
LOCAL: SANTA LUZIA DO PARUÂ-"IA

ria munici ir estimativa de I da base o 100,00o/o
Sobre a base de cálculo, definir a resDectiva àlhuotâ do ISS (entre 20Á e 5%l 5,00o/o

BDI - BENEFiCTOS Ê DÊSPESAS INDIRETAS

TIPO DE OBRÂ
de Ferrovias e e de vias urbanas

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI = 
(7+Ac + s + R + 6l*(1 + DF)*(7+LI -1

(1-CP-tSS-CRPB)

Declaro os devidos fins conforme mun a base de lo deste ti de obra 100%

Itens Siglas Adotado

Administração Central 4,67o/o
Seguro e Garantia SG 0,610/o

Risco R 1,27olo

Despesas Financeiras DF t,tto/o
Lucro L 8,6)0/o

3,650/oTributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP
Tributos (lSS, vâriávêl de âcordo com o município) ISS 5,OOo/o

CPRB 0,00o/oTributos (Contribuição PÍevidenciáÍia sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - DesoneraÇão)
BOI SEM desoneÍaÇão (Fórmula Aórdão TCU) BDI PAD 25,OOo/o

BDI Í{ÂO DESONERADO 25,OOo/oI

'Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboíação do

Responsável Técnico

Nome:
cREÂ/CÂU:
ART/RRT:
santa Luzia do Paruá-ltA
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EMPREENDEDOR: PREFEITURA AL DE LUZIA DO P -MA
OBJETO: REGISTRO OE PREçO PARA REFORT4A E MANUTENçÀO DE PONTES DE MÂDEIR'
LOOÀLI SII{TA LUZIÂ DO PARUÀ-iIA

ENCARGOS SOCIÂ§ SOBRE A MAO DÉ OBRA

cóDrco DESCRTçÂO HORISTA MENSALISTA

A1 INSS 20 00õ/a
'1,50e/o

Santa Luzla do Paíuá

20,@./o

_!jso% _
SENAI I 00%

O,20'/o

2,500h ?&
3,00%

00%

Nâo incide

_0,66%
8.9"Á
0,05%

A4 INCRA
SEBRAE
Salário EducáÉo

A7 SeguÍo Contra Acidentes de Trabalho 3 ooa/o

AC
A9

TS 8,00% 8,00o/o

SECONCI 00%
A Tot l

GRUFO B
37,80% 37,80.Á

17 88% Nâo incideB1 Rspouso Semanal Remunerado
Br lFs'iãdoa
B3 Auxilio - Enfêrmidede

í3'Sslário

3,95%
0,87%

B4
85

10,9q?L
0,07vo

ENCÂRGOS SOCIÀS SOERE A MÃO DE OBRA

B6

Lice Patemidade
ustificadas

87 Oias de Chuves
o,71y"
1,500/o

9'597r
Nâo incide

o.1'to/o 0,0E%
11,11o/o I,45o/o

B8
89 Férias Gozadas
810 sãlário Matemidade

TotalB
0.o40/o

17,22%
0,030Á

1E,í6%
GRUPO C

c1 Aviso Prévio lndenizado
Prévio Trab3lhado _ 0,11o/o ,

15o/o

2,61V" 1,99%
0,38%

4,550/0

o,410/o

1,4ôlb. ..
0,0eit
2,40%

6,86%
0,31%

c4

c
lndenr Adicional

Total

Reincidência de GÍulEl§obrg lqllp B 17 .85o/oD1

02 r
I

Rêincidôncie de Grupo A 3obre Ayiso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobrê Aviso
Prévio lndenizado

o 7 17%Totel I

HIDRAELE

GRUPO A

0,60% 
I

1,00%
oD/c
0,60%

_Feuítoeo-oente-derraoatno

Féries lndênizades

f oe-positó-nãããsEô-sgaiuq!?y9q
o,29%
I,t2%

TOÍALíA+B+C+DI t14.08% 71,35%
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Santa Luzia do Paruá

Novembro/2023

1

ll

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA tUZtA DO PARUÁ-MA

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA REFORMA E MANUTENçÃO DE PONTES DE

MADEIRA
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Prât!.lurâ Mo.iicip.l

Santa Luzia do Paruá

SUMARIO

r - PLANILHA oRÇRmerurÁnn

ii - MEMORIAL.

4

4

IN - ESPECIFICAÇOES TECNICAS

1. ADMTNTSTRAÇÃo on oena..

1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO E ENCARREGADO COM ENCARGOS

coMPLEMENTARES...................

2, SERVIÇOSPRELJI'4INARES

2.1 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO..............

2.2 MoBIuzASo E DESt4oBIuzAGo or eeutpnMENTos...........

Z.: TXECUçNO DE DEPOSITO ENl CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA,

NAO INCLUSO MOBILIARIO

z.a sirueuzRçÃo DE vIAS cor\4 coNE DE pVC H=0.75M, poRTA PESo E BALDE PLAsrIco
(TNCLUSryE rruurrunÇÃo)

3. DEMOLIÇOES E RETIRADAS

3.1 DEMOUÇão DE PONTE.

3.2 TRANSPORTE COM CAI,IINHAO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), MOMENTO

NRxIt'to DE cARGA Í] rM, EM vIA INTERNA (DENTRo Do cANTEIRo uovturureÇÃo or
TERRA )........... ...................9

4 MOVII'4ENTAÇAO DE TERRA 10

4.r rscnvnçÃo MECANTzADA eARA Bloco DE coRoAMENTo ou sApATA, coM nREVISÃo

oe rônl4e, coM RETRoESCAVADEIRA........ ....................... 10

4.2 ATERRo MANUAL DE vALAS coM solo ARGILo-ARENoso r coupncraÇÃo
MECANIZADA. ..............,.... 11

4.3 CARGA, MANoBRA E DESCARGA DE ENTULHo eN cnulrurÃo BASCULANTE 10 M3 -
cARGA coM EscAVADETRÁ nlonÁuuce (CAÇAMBA DE 0,80 M3 / r1r Hp) E DESCARGA uvRE
(UNIDADE: M3)................. ........................ 11

4.4 TRANSeoRTE coN cnvrnHÃo cARRocERiA coM GUINDAUTo (MUNcK), MoMENTo
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II - MEMORIAL

A necessidade de melhorar a infraestrutura local para o deslocamento dos moradores entre as

Zonas Urbana e Rural, bem como, para um escoamento melhor dos produtos agrírrclas que são

produzidos e comercializados no município, torna imprescindÍvel os reparos e manutenção das

pontes. Durante todo o período do ano, principalmente o chuvoso as pontes de madeira

apresentam deterioração nas partes de sua estrutura (assoalho, rodeiro, transversinas e

longarinas), principalmente pelos agentes físicos do período chuvoso na região, oferecendo riscos

aos usuários dessas OAE (Obras de Artes Especiais). Desta forma faz-se necessário reparos e/ou

manutenção das pontes, que consiste na construção das pontes de madeira

Generalidades:

Estas especificações têm como objetivo estabelecer as normas e condiÉes para a execução de
obras e serviços relativos à construção e manutenção de pontes de madeira das vicinais zonas rural
e urbana do município de Santa Luzia do Paruá-MA.

O memorial busca a racionalização de procedimentos, a fim de se estabelecer um comportamento
mínimo desejado, não só dos materiais, componentes e serviços, mas tambÉm das especificações
técnicas.

Localização:

5

Os serviços e quantitativos descritos na planilha orçamentaria, compreendem a somatória dos

insumos e composições da obra, levando em conta o levantamento feito in loco, descrevendo as

necessidades de cada OAE e OAC (Obras de Artes Especiais e Correntes). Os locais a serem

executados os serviços ficam em localidades distintas, pois envolvem várias comunidades,
necessitando de um processo logístico para transporte de colaboradores, equipamentos e materiais
para a concretização dos trabalhos descritos.

As pontes que devem ser realizados reparos e/ou manutenções localízam-se em diversas
localidades na zona rural e Urbana do município, que interligam comunidades.
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rrl - ESPECTFTCAçõES TÉCNTCAS

1. ADMINISTRÂçÃO DA OBRA

1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO E ENCARREGADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

2. SERVIçOS PRELTMINARES

2.1 PLACA OE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

CoNTEÚDO DE SERVrçO:

1) Considera material, equipamentos e mão de obra para confecção e instala$o da placa da obra.

cRrrÉRro DE MEDT6O:

l) Por metro quadrado (m2).

PROCEDIMENTO EXECUTIVO:

A Contratada deverá fornecer e instalar a placa de obra conforme modelo fornecido pela
fiscalização. e demais placas exigidas pela legislação, no canteiro de obras e em local de boa
visibilidade. A solicitaSo dos modelos padrões se fará junto à fiscalização por escrito após o
recebimento da ordem de serviço.

A empresa opcionalmente poderá irrstalar a placa de identificação da empresa sem custo para a
Contratante.

As placas serão executadas em chapa de aço galvanizada n.o 22, devidamente pintada com tinta
esmalte, padrão do Ministério da Saúde, montada em estrutura de madeira de lei aparelhada, tipo

6

A direÇo da obra ficará a cargo de unr engenheiro civil e encarregado, conveniente registrado no

CREA, auxiliado por um mestre de obra geral, cuja presença no local dos trabalhos deverá ser

permanente, a fim de atender a qualquer tempo a fiscalização e prestar todos os esclarecimentos

sobre o andamento dos serviços. A construtora deverá fornecer por escrito, a qualificação do

engenheiro responsável pela execução da obra.
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pontaletes com dimensões de (3" x 3" com travessas 3" x 2"), devidamente fixada ao solo em
blocos de concreto simples, ficando a face inferior da placa com altura de 1,20 metros do nível do
solo.

1) NRl8-Condições do trabalho e meio ambiente na indústria da construção - (18.7) Carpintaria 2)
NBR7203-Madeira serrada e beneficiada

2,2 MOBILIZAçÃO E DESMOBILIZÂçÃO OE EQUIPAMENTOS

A mobilização constituirá na colocação e montagem no local da obra de todo equipamento,

material e pessoal necessário à execução dos serviços, cabendo também à CONSTRUTORA a

elaboração de layout de distríbuição de equipamentos a ser submetido à apreciação da

FrscAuzAéo.

Vale salientar, que deverão também estar incluída no item mobilização, os custos de transporte

dos equipamentos, componentes a serem montados e todos aqueles utilizados para a implantação

das obras.

A CONSTRUTORA fará o transpofte de todo equipamento necessário até o local da obra.

A CONSTRUTORA devidamente autorizada pela FISCALIZASO tomará todas as providências junto

aos poderes públicos, a fim de assegurar o perfeito funcionamento das instalações.

Nenhum material de construÇo ou equipamento necessário à execução das obras será fornecido

pela CONTRATANTE cabendo à CONSTRUTORA todas as providências e enGrgos nesse sentido

A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos usados

pela CONSTRUTORA e so será iniciada após a autorização da FISCALIZASO.

7
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Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual (EPI ).

NORMAS rÉCruiCaS:

Os equipamentos deverão estar no local da obra em tempo hábil, de forma a possibilitar a

execução dos serviços na sua sequência normal.
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Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o equipamento, as instalações do

acampamento, as edificações temporárÍas, as sobras de material e o material não utilizado, os

detritos e outros materiais similares. de propriedade da CONSTRUTORA, ou utilizados durante a

obra sob a sua orientação. Todas as áreas deverão ser entregues completamente limpas

Será construído um barracão de obra em Madeirit nas dimensões de acordo com o orçamento

coberto com telha de cimento amianto, que servirá para deposito e administração da obra.

Quando do encerramento da obra, o local do canteiro deve ser completamente limpo, inclusive

com serviços de fechamento de poços e fossas, retirada de entulhos, baldrames, fundações,

postes, redes, etc.

Os barracões devem ser construídos em chapas de madeira compensada resinada, podendo, a

critério da contratada e mediante a aprovação da fiscalização, ser construídos em outro tipo de

material, sem ônus adicional para a Contratante. Devem ser observadas as condições de higiene e

segurança do trabalho.

2.4 STNALTZAçÃO DE VrAS COM CONE DE pVC H=O.75M, PORTA PESO E BALDE PúSnCO
(INCLUSIVE ILUMINAçÃO)

Deverão ser instaladas sinalização noturna para a sinalização, com 20m, incluindo lâmpada, bocal

ebalde distante 2m de acordo com as etapas de execução para sinalização e segurança.

3. DEMOLIçOES E RETIRADAS

3.1 DEMOLIção DE PONTE

Deverá ser realizado por máquínas de médio e grande porte como martelos pneumáticos,

carregadeiras, escavadeiras. Este tipo de demolição pode ser usado para retirada total da

estruturas de madeira existente do local da ponte a ser demolida.

8
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2.3 EXECUçÃO DE DEPóSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA,
rÃo rncluso i,rogrLrÁnro.

As providências para obtenção do terreno para o canteiro da obra, inclusive despesas de qualquer

natureza que venham a ocorrer, são de responsabilidade exclusiva da contratada.



l
.. l

e-iEifu-

zXr 'Ji ,'d\ I i! l r /cr, r t ,r. I

Prâí.nurâ Mur crpâl

Santa Luzia do Paruá

3.2 TRANSPORTE COM CAMINHAO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), MOMENTO
uÁxruo DE CARGA rL,7 ÍM, EM vrA TNTERNA (DENTRo Do CANTETRo MovTMENTAçÃo DE
TERRA )

Os transpoftes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada,

mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos

motoristas não habilitados no DETRAN.

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua

entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade os cuidados

de carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de

descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte.

Ficam a cargo da Contratada o seguro da carga, quando necessário, assim como do vekulo.

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o vekulo ou contra terceiros, durante o transpote,

será de sua inteira responsabilidade.

E obrigação da Contratada o controle das viagens transpoftadas, a flm de evitar que o material

seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados.

Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a carga.

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de

cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.

Transporte Em Caminhões Bascula ntes

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no

limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o

tra nsporte.

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser

mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de

cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e

devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos exorregadios.

9
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Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos

ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente cobetta com lona apropriada,

ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a

necessidade do serviço e com a produtividade requerida.

A carga deverá ser feita dentro do limíte legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso).

mesmo dentro de canteiros de obras

4 MOVIMENTAçÃO DE TERRA

4.1 ESCAVAçÃO MECAT{IZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, COM PREVTSÃO

DE FôRM& COM RETROESCAVADEIRA.

A Fiscalização deverá ser informada com antecedência pelo Construtor, sobre o inÍrcio de escavação

de cada local, devendo definir o destino a ser dado ao material escavado.

Antes de iniciar a escavação, o Construtor fará a pesquisa de interferências existentes no local

para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, postes etc, que estejam na zona atlngida

pela escavação ou em área próxima à mesma. Existindo interferências com instalações de outros

serviços públicos, tais serviços não deverão ser interrompidos até que sejam autorizados e

efetuados os respectivos remaneja rrentos.

Se a escavação interferir com galerias ou tubulações, o Construtor executará o escoramento e a

sustentação das mesmas.

Os desenhos e as especificações indicam as profundidades das escavaçôes. Em muitos casos, as

escavaçóes serão levadas até que se encontrem as condições necessárias de supoÊe para apoio

das estruturas, a critério da Fiscalização.

O processo a ser adotado nas escavações, manual ou mecanizada, dependerá da natureza do solo,

sua topografia, dimensões, interferências e volume de material a remover ou aterrar, devendo ser

definido pelo construtor, de comum acordo com a Fiscalização. As escava$es manuais serão

utilizadas nos locais onde a escavação mecânica não possa ser realizada, a critério da Fiscalização.

As escavações deverão ser executadas com cautela e segurança.

10
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Nas escavações efetuadas nas proximidades de prédíos ou edifícios, vias públicas ou servidões,

deverão ser empregados métodos de trabalho que evitem as ocorrências de qualquer perturbação

oriundas dos fenômenos de deslocamento, tais como:

Escoamento ou ruptura das fundações;

Descompressão do terreno da fundação;

Recalques devidos a rebaixamento do nível d'água;

Fugas de materiais da área de fundação (carreamento de solos pelo fluxo de água)'

Quando necessários, os locais escavados deverão ser isolados, escorados e esgotados por

processo que assegure proteção adequada.

4,2 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E COMPACTAçÃO
MECANIZADA.

Será com soquete manual com peso mínimo 30 kg, em camadas de pequena altura. Os materiais

utilizados no reaterro serão preferencialmente, os obtidos diretamente das escavações, a critério

da fiscalização. O reaterro só iniciará após o concreto ter adqulrldo resistência para suportar a

pressão do apiloamento.

4.3 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULÂNTE IO M3 -
CÂRGA COM ESCAVADEIRA HIDúULICA (CAçAMBA DE O,8O M3 / 111 HP) E DESCÂRGA LIVRE
(UNIDADE: M3).

Uma vez verificado que o mateÍial escavado não possui qualidade necessária para ser usado em

reaterro, ou havendo volumes a serem aterrados maiores que os de material à disposição no local

da obra, serão feitas importações. O material importado será proveniente de jazidas, cuja distância

e qualidade do solo serão aprovados pela fiscalização. Os materiais remanescentes das

escavações, correspondentes ao volume ocupado pelas tubulações, caixas, poços, estruturasl

embasamentos e outros, serão expor-tados para locais apropriados. A critério da fiscalização, estes

materiais poderão ser espalhados no local da obra.

11

As áreas sujeitas a escavações permanentes deverão ser estabilizadas de maneira a não permitir

movimento das camadas adjacentes.
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4.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIÂ COM GUINDAUTO (IIUNCK), ITIOMENTO
uÁxruo DE CARGA 1.L,7 ÍM, EM vrA TNTERNA (DENTRo Do cANTETRo)

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada,

mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos

motoristas não habilitados no DETRAN.

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua

entrega nos pontos determinados pela Fiscalizafro. Ficam sob sua responsabilidade os cuidados

de carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de

descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte.

Ficam a cargo da Contratada o seguro da carga, quando necessário, assim como do veículo.

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte,

será de sua inteira responsabilidade.

E obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material

seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados.

Transporte Em Caminhões Basculantes

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no

limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o

transpote.

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser

mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de

cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e

devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos

ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada,

ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.

12

Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a carga.

Deverão ser observadas todas as regras da legisla$o de trânsito no que se refere a transporte de

cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.
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Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a

necessidade do serviço e com a produtivídade requerida.

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso),

mesmo dentro de canteiros de obras

Os aterros devem ser executados t,r camadas sucessivas, com espessura solta, definida pela fiscalização,

em função das características geotr)cnicas do material e do equipamento de compactação utilizado que

resultem na espessura compactad. le no mínimo de 15 cm. o lançamento do material deve ser feito em

camadas sucessivas em toda largLr':: da seção transversal e em extensões tais que permitam seu

umedecimento e compactação.

Admitem-se espessuras de até 10 cm de espessura para as camadas do corpo do aterro e do

máximo 10 cm para as camadas finais de aterro, isto é, o último um metro.

As camadas individuais do aterro devem ser constituídas preferencialmente por material

homogêneo. Quando os materiais provenientes da escavação forem heterogêneos, os materiais

devem ser misturados com emprego de grades de disco, motoniveladoras, a fim de se obter, ao

final destas operações, a homogeneidade do material.

Quando existirem materiais em excesso provenientes da escavação, e optar-se pela utilização de

execução de aterros com alargamento da plataforma, abrandamentos dos taludes ou for

necessária à execução de bermas de equilíbrio, estas operações devem ser efetuadas desde a

etapa inicial do aterro.

Durante a compactação das canradas de aterro, o equipamento deve deslocar-se sobre a camada

de maneira a proporcionar a cobertura uniforme de toda área. A compactação deve ser realizada

com equipamentos adequados ao trpo de solo.

As condições de compactação exigidas para aterro e as variações de umidade admitidas são:

- a variação do teor de umidade admitido para o material do corpo de aterro é de + 3 0/o em

relação a umidade ótima de compactação e o grau de compactação mínimo exigido é de 95% em

relação à massa especÍflca aparente seca máxima conforme NBR 7182(1), na energia normal;

- para as camadas situadas no último um metro, camada final de aterro, a variação de

umidade do material admitida e de Í 3olo para as camadas iniciais, e de + 2o/o para as três

últimas camadas, em relação à umidade ótima de compactação determinado conforme NBR

7182(1), na energia adotada pâra compactação do material;

13
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- o grau de compactação mÍnimo exigido para as camadas finais situadas no último um

metro é de 100o/o em relação à massa específica aparente seca máxima, determinada conforme

NBR 7182(1), na energia adotada para compactafro do material.

A energia de compactação a ser adotada deve ser a maior energia que o material empregado

suporte, perante as condições dos equipamentos utilizados. Deve-se assegurar que os valores

obtidos para o CBR sejam superiores ou iguais ao previsto no projeto, bem como as expansões

sejam inferiores às especificadas também em projeto.

Execução

O controle da execução é realizado através de ensaios e verificações in situ, conforme especificado

abaixo:

a) determinação do teor de umidade com umidímetro speedy conforme DER M145(6) ou

similar, ímediatamente antes da compactação do material, a cada 150 m2, a umidade deve estar

compreendida no intervalo de + 3"k e * 2o/o, da umidade ótima para o corpo do aterro e da

camada f inal, respectivamente;

b) determinação da densidade aparente seca máxima e umidade ótima, confurme NBR

7l92(l), a cada 1.500 m2 de um mesmo material do corpo de aterro e a cada 750 m2 de um

mesmo material das camadas finais de aterro;

c) determinação da massa específica aparente in situ conforme NBR 7185(8) e da umidade in

situ conforme DER M145(6) ou similar, na profundidade mínima de 75olo da espessura da camada,

imediatamente após a compactação, e determinação do grau de compactação em relação aos

valores obtidos no item b, uma determinação a cada 350 m2 de camada compactada do corpo de

aterro e a cada 250 m2 de camada final de terraplenagem;

d) verificação da espessura do material solto lançado no aterro, e acompanhamento do

número de passadas do equipa,.nento, ida e volta. A espessura solta e compactada deve ser igual

à estabelecida pela fiscalizaSo. O número de passadas do equipamento é definido em função do

tipo de equipamento utilizado, das características geotécnicas do material e do grau de

compactação exigido para a respectiva camada, O número de passadas deve ser constante para

camadas similares.
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Materiais

Os materiais constituintes do aterro devem ser aceitos quanto ao CBR desde que:

- a análise estatística dos resultados de CBR realizada de acordo com a equação 3 do anexo

B, para conjunto de no mínimo quatro e no máximo dez amostras, apresentem CBR iguais ou

superiores ao especificado em projeto, no mínimo iguais a 2olo, quando se tratar do corpo do

aterro, e para camada final do aterro atenda ao especificado no item 5.3;

- os valores índividuais da expansão devem ser < 4o/o; paÍa corpo de aterro e < 2o/o para

camada final; ou atender às especrficadas em projeto, nunca superiores às fixadas nesta

especificação;

- os materiais da camada final devem pertencer aos grupos da classificação MCT,

especificados em projeto.

Grau de Compactação

O grau de compactação e umidade do material é aceito desde que:

a) não se obtenham, para as camadas do corpo de aterro, valores individuais de grau de

compactação inferiores 95o/o, e a umidade esteja compreendida no intervalo de t 3 o/o;

b) não se obtenham, para a camada final, valores individuais de grau de compactaçâo

inferiores 100o/o, e a umidade csteja compreendida no intervalo de * 2 o/o;

c) alternativamente, a análise estatística dos resultados do grau de compactação realizada de

acordo com a equação 3 do anexo A, para o conjunto de no mínimo quatro e no máximo dez

amostras, apresente grau de compactação maior ou igual a 95olo e 100Yo, para as camadas do

corpo do aterro e para camada final do aterro, respectivamente,

5, INFRAESTRUTURA

5.1 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLTCADO EM BLOCOS DE COROAiIEÍ{TO OU SAPATAS,

ESPESSURA DE 5 CM.

Após vigorosa compactação do solo deve ser lançado o concreto magro no fundo das valas

com altura de 5 cm, o seÍ v rlo inclul o lançamento do concreto e o acabamento do

serviço com o pedreiro de obras. O preparo do concreto magro deverá ser com a utilização de

15
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betoneira. O lançamento do concreto, bem como o preparo deste deverá seguir os critérios

normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade. O traço do concreto com os materiais

da empresa a ser utilizado deverá ser encaminhado a Fiscalização.

Furação, fornecimento e fixação de grampos diam.16 mm com resina epóxi (prof. 50 cm) Deverá

ser fixado entre a rocha e o bloco, conforme planta de locação dos grampos em epóxi.

Lastro de concreto, preparo mecânico concreto magro executado no fundo da vala onde será

executado no bloco base e as alas, obedecendo-se a especificação do orçmento. Espessura de

1Ocm.

5.3 FABRICÂçÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARÂ SAPATÂ, EM MADEIRA
SERRADA, E=25 MMI 2 UTIUZAçóES.

1) Montagem de sistema de escoramento e fôrmas recuperáveis de madeira, para sapata,

formado por painéis de madeira compensada resinada, resinados de 17 mm de espessura,

amortizáveis em 2 utilizaçóes, e posterior desmontagem do sistema de escoramento e fôrmas.

Indusive parte proporcional de elementos de sustentação, fixação e escoramentos necessários

para a sua estabilidade e aplicação de líquido desmoldante.

CRITERIO DE IVIEDIÇÃO:

1) Superfície de fôrmas em contato com o concreto, medida segundo documentação gráfica de

Projeto.

PROCEDIMENTO EXECUTIVO:
16

5.2 CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 3oolo PEDRA DE Í\,lAO INCLUSM LANCAÍIIENTO.

O concreto ciclópico terá resistência mínima de FCK 30MPa e será executado de modo a preencher

de uma única vez toda a extensão delimitada pelas formas, não se admitindo concretagem

segmentada em seu sentido transversal. Os trechos concretados não devem ultrapassar extensão

maior que 15 m ou 50 m3. As pedras de mão que compõe o concreto não devem ter diâmetros

maiores que 15cm sendo as mesmas dispostas de maneira ordenada dentro das formas, evitando-

se seu acúmulo ou falta de espaçamento. o que prejudicaria a resistência da peça. A proporção

de pedras de mão é de 30o/o do volume total do concreto e as mesmas devem estar

molhadas e envoltas por uma espessa camada de concreto antes de serem adicionadas as

formas. Deve se ter cuidado especial com as transições, como exemplo, bloco base e apoio

central.
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1) Antes de proceder à execução das fôrmas é necessário assegurar-se que as escava$es

estão não só abertas, mas também nas condições adequadas às características e dimensões das

fôrmas.

2) Não poderá começar a montagem das Íôrmas sem a autorização por escrito do diretor de

fiscalização de obra, quem verificará que o estado de conservação da sua superfÍcie e das uniões,

ajusta-se ao acabamento de concreto previsto no poeto.

3) Limpeza e preparação do plano de apoio. Marcação. Aplicação do líquido desmoldante,

Montagem do sistema de escoramento e fôrmas. Colocação de elementos de sustentação, fixação

e escoramento. Aprumo e nivelamento das fôrmas. Humidificação das fôrmas. Desmontagem do

sistema de escoramento e fôrmas.

4) As superfícies que vão ficar à vista não apresentarão imperfeições.

1) ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento.

2) ABNT NBR 15696. Érmas e escoramentos para estruturas de concreto. P@eto,

dimensionamento e procedimentos executivos.

5.4 ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO( SAPATAS)

As armaduras de concreto armado, executadas e aceitas na forma descrita, devem ser medidas

pela determinação da massa de aço utilizada, expressa em quilogramas, discriminando-se os

diversos tipos, de acordo com os detalhes do projeto ou insfuções da Fiscaliza$o.

Não devem ser computados em medição:

t7
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NORMAS TÉCNICAS:

- Aço empregado para travamento de formas;

- Sobras de aço resultantes das operações de corte;

- Aço empregado em armaduras auxlliares não previstas em projeto e não

autorizadas pela Fiscalização;

- o comprimento de traspasse, quando do projeto constar emendas por solda de topo, ou,

mesmo constando do projeto, quando já estiver sendo remunerado no preço do

aço ou outro serviço;
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O comprimento de traspasse somente deve ser objeto de medição quando constar do projeto
ou barras cujas bitolas não podem ser soldadas, de acordo com a NBR 6118 da ABTN.

As massas de aços dos diversos tipos devem ser calculadas considerando-se os

comprimentos realmente aplicados e os pesos especÍficos exatos normalizados, para cada

bitola.

PAGAMENTO

O pagamento deve ser feito, após a aceitaÇo e a medição dos serviços executados, com

base nos preços unitários contratuais, os quais devem representar a compensação integral
para todas as operações, transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, equipamentos,

encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços.

GENERALIDADES

Concreto de cimento Portland é a mistura de alta qualidade e resistência, composta por agregado
graúdo (pedra britada), agregado miúdo (areia), cimento Portland, água e, eventualmente

aditivos, adequadamente dosada e produzida sob condições rigorosas, utilizada em peças com

função estrutural.

Cimento

O clínquer do cimento Portland, pode dar origem a vários tipos de cimento, alguns dos quais já

se encontram normalizados e que obedecem a Normas e Técnicas especificas aprovadas pela

ABNT:

Cimento Portland Comum - considerado acima.

O cimento Portland comum para concreto, pastas e argamassas, podendo ser empregado nas

Obras d Afte Especiais de modo geral, deve satisfazer rigorosamente às normas a seguir:

- NBR-5732 (EB-1); NBR-5734 (EB-22); NBR-5740 (MB-11); NBR-5741 (MB-s08); NBR-5742

(MB-s09); NBR-s743 (MB-s10); NBR-s744 (MB-s11); NBR-s74s (MB-s12; NBR-5746 (MBs13);

NBR-5747 (MB-514); NBR-s748 (MB-s1s); NBR-5749 (MB-s16); NBR-6474 (MF346);

NBR-7215 (MB-1); NBR-7224 (MB-348); NBR-7226 (T8-76); NBR-7227; (EB-208); EB-758; MB-

858; MB-1153; MB-1866; MB-2295; MB-3377.

Clmento Portland de Alta Resistência Inicial - (CPV-ARI)

lr

MATERIAIS

Não havendo indicação em contrário, o cimento a empregar deve ser o Pordand comum ou de

alto forno, devendo satisfazer às prescrições das normas NBR 5732 e NBR 5735 da ABNT e à

especificação de material.

18
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Deve obedecer rigorosamente à NBR-5733 (EB-2). O seu uso fica a critério da FiscallzaÉo, sendo

normalmente indicado para elementos pré-moldados.

Cimento Portland de Alto Forno - (CPIII) - considerado acima.

O cimento Portland de Alto Forno, de acordo com a NBR-5735 (EB-208), é o aglomerante
hidráulico obtido pela moagem de clínquer Podand e escória granulada de alto forno, com

adição

eventual de sulfato de cálcio. Seu uso é indicado para pavimentação, sendo sua utilização restrita

e dependente de autorização prévia da Fiscalização.

Cimento Portland Pozolânico - (CPry)

b) Os cimentos pozolânicos apresentam melhor trabalhabilidade, maior impermeabilidade,

reduzem os riscos de reação álcalis-agregado e a eflorescência por percola$o de água,

assim como aumentam a resistência aos ataques por águas sulfatadas, águas puras e águas

do mar.

Seu uso deve ser indicado para concretos sujeitos a ataques químicos.

Cimentos especiais

a) Cimento Portland de Moderada Resistência a Sulfatos e lt4oderado Calor de Hidratação -

(Rs).

É normalizado pela NBR-5737 (Es903), sendo o seu emprego recomendado Para pontes e

obras hidráulicas.

Seu uso deve ser restrito e dependente de prévia autorização expressa da Fiscalização.

b) Clmento Portland de Alta Resistência a Sulfatos - (ARS)

Deve obedecer às normas da ABNT, através da NBR-5737 (EB-903), sendo recomendado

para pontes e obras hidráulicas.

Seu uso depende de prévia autorização da Fiscalização.

Disposições gerals

As principais exigências, particularmente da NBR-5732 (EB-1), são a seguir indicadas:

Quanto à composição química

19

Prâ1.lr!râ Muricip.l

Santa Luzia do Paruá

a) O cimento Poftland Pozolânico, de acordo com a NBR-5736 (EB-758), é o aglomerante

hidráulico obtido pela moagem da místura clínquer Portland e Pozolana, sem adição durante

a moagem de outra substância a não ser uma ou mais formas de sulfato de cálcio.
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a) Perda ao Fogo - conforme NBR-5743 (MB-510), sendo que a perda ao fogo é de, no
máximo, 4,0o/o.

b) Resíduo Insolúvel - conforme NBR-5744 (MB-511), sendo fixado o máximo de 1,0o/o.

c) Oxido de Magnésio - conforme NBR-5749 (MB-516), sendo fixado o máximo de 6,50/o,

Características físicas

a) Finura - conforme NBR-7215 (MB-348) e NBR-5734 (EB-22).

b) Início de Pega - conforme NBR-7215 (MB-l), sendo o tempo de inkio de pega de, no mínimo 1

(uma) hora.

c) Fim de Pega - conforme NBR-7215 (MB-1), devendo ser no máximo de 10 horas.

d) Expansibilidade - conforme NBR-7215 (MB-l), NBR-5732 (EB-1), NBR-5733 (E&

2).

e) Resistência à Compressão - conforme NBR-7215 (MB-1).

a) Em cada extremidade, a indicação correspondente - 25,32,40 MPa (250, 320, 400
kgf/cm<iso>2<fso>) com 6cm de altura no mínimo;

b) No centro, a denominação normalizada, o nome e a marca do fabricante;

c) Os sacos devem conter peso líquido de 50kg de cimento e devem estar perfeitos na ocasião da

inspeção e recebimento.

Os sacos de cimento devem ser armazenados em locais bem secos, protegidos e de forma a
permitir fácil acesso à inspeção e identificação de cada embarque. As pilhas devem ser colocadas

sobre um estrado de madeira e não devem conter mais de 10 sacos.

A plataforma de madeira deve ser montada, pelo menos, a 30cm do solo e à distância de 30cm

das paredes do deposito.

O cimento que não satisfizer a qualquer exigência das normas poderá ser rejeitado, a critério da

Fiscalizaçâo.

O cimento armazenado em sacos por mais de três meses, deve ser reensaiado, podendo ser

igualmente rejeitado se não satisÍizer a qualquer exigência das normas.

Quando o cimento for entregue em sacos, estes devem ter impressos, de forma bem visÍvel, as

seguintes características:

As amostras do cimento a ser ensaiado devem ser colhidas de acordo com a NBR-5741 (MB508).

.20
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Todo o cimento deve ser entregue no local da obra, em sua embalagem original, devendo ser de
fabricação recente.

Não deve ser admitida a mistura de dois tipos de cimento ou de cimentos do mesmo tipo
procedentes de fábricas diferentes. Toda vez que mudar o fornecedor, o traço em uso deve ser
verificado.

Pode ser permitido o uso de cimento a granel desde que. em cada silo, seja depositado cimento
de uma única procedência.

3.2 Agregados

Agregado miúdo

a) Agregado miúdo é a areia natural, devendo atender à esta norma NBR 7211 e à
especificação de material.

Deve ser quartzozat isenta de substâncias nocivas em proporções prejudiciais, tais como:

torrões de argila, colóides, gravetos, mica, grânulos tenros e friáveis, impurezas orgánicas,
cloreto de sódio, outros sais delinquescentes, etc...

b) O uso de areia artificial (pó de pedra) proveniente de rocha sã, isenta de pó e lavada,

somente deve ser permitido com traço dosado em laboratório, e com a execução de traço
experimental na obra, para verificação da resistência à compressão da mistura. No caso de
não serem obtidos resultados satisfatórios, o traÇo deve ser reestudado em laboratório.

c) O uso de pó de pedra somente deve ser permitido com autorização expressa da

Fiscalização.

d) Observação: O pó de pedra é formado pelo resíduo de britamento mecânico de
granito ou gnaisse; deve ser isento de argila, matérias orgânicas ou outras impurezas

nocivas aos fins a que se destina.

21

Somente pode ser utilizado na obra o cimento que tiver servido de base ao traço experimental da
dosagem.

Cabe à Fiscalização aprovar o cimento a ser empregado, podendo exigir a apresentação de
certificado de qualidade, quando julgar necessário.

3.1.10 O cimento em silo só pode ficar armazenado por período tal que não venha a

comprometer a sua qualidade.

Os agregados constituintes do concreto devem ser materiais sãos, resistentes e inertes, de

acordo com as definições abaixo. Devem ser armazenados separadamente e isolados do terreno
natural e atender as normas da ABNT, em suas redações mais recentes.
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Agregado graúdo

a) O agregado graúdo é o material proveniente do produto da brítagem de rocha sã,

composto de fragmentos resistentes e duráveis, e isento de pó, argila, materiais orgânicos
e outras substâncias que possam comprometer a qualidade do concreto a ser fabricado,
devendo se enquadrar na norma NBR 7211 e nesta especiÍicação de material;

b) Poderá também ser utilizado como agregado graúdo o pedregulho e/ou o seixo rolado,

britado ou não, que tenha uniformidade e atenda também à NBR 7211;

c) Observações

- Pedregulho: deve ser admitido, a juízo da Fiscalização, o emprego de
pedregulho como agregado graúdo para concreto armado, desde que sua qualidade

seja satisfatória e que as dosagens dos concretos sofram as correções necessárias;

- Seixo rolado: é o material encontrado fragmentado em a natureza, quer no

fundo do leito dos rios, quer em jazidas, retidos na peneira ABNT 4,8mm. Deve ser

admitido, a juízo da Fiscalização, o emprego do seixo como agregado graúdo para

concreto armado, desde que sua qualidade seja satisfatória e que as dosagens dos

concretos sofram as correções necessárias, conforme normas da ABNT pertinentes

ao assunto.

Indices de qualidade dos agregados

A qualidade dos agregados deve ser avaliada através de índices, definidos por normas da ABNT,

de acordo com os respectivos valores de qualidade que deve possuir um agregado. Entretanto

em casos especiais, deve se recorrer a normas estrangeiras para orientação mais precisa.

Os índices de qualidade são assim definidos:

a) Resistência aos esforços mecânicos: devem ser executados ensaios conforme NBR-

6465 (MB-170), devendo os valores obtidos se encontrarem dentro das prescrições da NBR-

72tt (EB-4).

b) Teor de substânclas nocivas: devem ser executados ensaios para medições de teor de
matérias nocivas, tais como torrões de argila, materiais carbonosos, material pulverulento,
etc. Os ensaios obedecerão as normas NBR-7211 (EB-4), NBR-72I8 (MB-8) e NBR-7219 (MB-

e).

c) Impurezas orgânicas: devem ser executados ensaios para determinafro do teor de
impurezas orgânicas, conforme NBR-7220 (MB-10), sendo que os resultados obtidos devem
estar dentro dos limites prescritos na NBR-7220 (MB-10) e NBR-7211 (EB-4).

Agua

22
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A água utilizada na fabricação de concretos e argamassas deve ser clara e isenta de material em

suspensão, devendo obedecer ao disposto nas NBR-6118 (NB-1) e NBR-6587 (PB-19).

Caso ocorra. durante a esta$o chuvosa uma turbidez excessiva da água, deve ser providenciada

decantação ou fi ltragem.

água contaminada não deve ser utilizada para a finalidade aqui referida. No caso de suspeita de

contaminação, devem ser efetuados ensaios comparativos periódicos para verificação.

Aditivos

Para concreto são substâncias de ação química, física ou físico-química que, adicionadas ao

concreto, modificam certas características do produto, tais como, a trabalhabilidade, o
endurecimento ou a pega. Os aditivos não têm influência sobre o volume do concreto.

O emprego dos aditivos obedecerá, rigorosamente, às recomendações do respectivo fabricante.

Tipos

São os seguintes tipos de aditivos:

a) Plastiflcantes (P) e superplastificante (SP)

São aditivos destinados a reduzir o consumo de água e a aumentar a resistência,
possibilitando maior trabalhabilidade ao concreto. Recomendados para concretos com teor
de cimento superior a 300k9/ma;

b) Incorporadores de ar (IAR)

São aditivos destinados a substituir os finos no concreto, aumentando, portanto os seus
efeitos à medida que o teor de finos decresce. Recomendados para concretos com teor de
cimento inferior a 800 kg/m:;

c) Retardadores (R)

São aditivos destinados a retardar o início da pega do concreto, proporcionando melhor
qualidade e permitindo o desenvolvimento mais rápido da resistência, além de

apresentarem as características dos aditivos plastificantes. Recomendados para concretos
com teor de cimento superior a 300k9/m3;

12

A água considerada satisfatória para os fins aqui previstos deve ser potável, limpa e isenta de

ácidos, óleos, álcalis, sais, siltes, açúcares, materiais orgânicos e outras substâncias agressivas

ao concreto e que possam ocasionar alterações na pega do cimento.

As quantidades máximas de matéria sólida em suspensão e sulfatos devem ser, respectivamente,

5,00 grll e 0,03o/o.
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d) Aceleradores (A)

Aditivos que provocam a aceleração do enrijecimento e das resistências iniciais do
concreto. Recomendados para concretos com teor de cimento superior a 300k9/m3.

Uso de aditivos

a) O uso de aditivos dispersantes, arejadores, plastiÍlcantes, aceleradores de pega,

retardadores de pega, etc., somente deve ser permitido mediante autorização expressa da

Fiscalização, e com dosagens elaboradas por laboratório idôneo e especializado.

b) Sua adição ao concreto a set fabricado somente deve ser permitida através de

dosadores previamente verificados pela Fiscalização.

c) Seu uso em definitivo somente deve ser liberado pela Fiscalização, apos a análise dos

resultados do traço experimental executado na obra.

d) Deve ser permitido o uso de pozolana, desde que haja traço dosado por laboratório

idôneo e especializado. Seu uso definitivo também somente deve ser liberado após a

análise pela Fiscalização dos resultados do traço experimental executado na obra.

EQUIPAMENTOS

A natureza, capacidade e quantidade do equipamento a ser utilizado, quando não índicado no
projeto, edital, contrato, especificação e outro documento relacionado à obra, dependerão do

tipo e dimensões do serviço a executar. A Executante deve apresentar a relação detalhada do

equipamento a ser empregado na obra, para apreciação e aprovação da Fiscalização, o que não

implica na eliminação da responsabilidade da Executante.

Deve ser sempre obrigatório o uso da betoneira

EXECUÇAO

Concreto estrutural

Dosagem

a) O concreto para fins estruturais deve ser dosado racionalmente por laboratório

idôneo e especializado, e o traço elaborado deve ser fornecido à Fiscalização, sem ônus
para o contratante.

b) Este traço deve ser testado na obra, e sua aplicação somente deve ser liberada após

obter-se os resultados de resistência mecânica de corpos de prova moldados pela

Fiscalização, rompidos aos 7 (sete) dias. Caso estes resultados sejam insatisfatórios, deve

ser aguardado o resultado do rompimento aos 28 dias. Persistindo resultados que não

satisfaçam aos valores exigidos, a Executante deve reestudar o traço no laboratório.

24
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c) Devem ser consideradas na dosagem do concreto, condições peculiares vigentes na
obra, como ímpermeabilização, resistência ao desgaste, ação das águas agressívas,
aspectos das superfícies, condições de colocação, etc..

d) O concreto para outros fins, que não o estrutural, poderá ser dosado empiricamente,
devendo neste caso ser atendidas as exigências da NBR 6118 da ABNT.

Preparo

e) O concreto deve ser preparado no local da obra ou recebido pronto, para emprego
imediato, quando preparado em outro local e transportado.

f) O preparo no local da obra deve ser feito em betoneira de tipo e capacidade
aprovados pela Fiscalização, somente sendo permitida ô mistura manual em casos de
emergência, sob a devida aprovação da Fiscalização.

g) fu operações de medida dos materiais componentes do traço devem ser realizadas,

sempre que possível, em bases ponderais, empregando-se instalações gravimétricas,

automáticas ou de comando manual, adequadamente aferídas.

h) Quando a dosagem dos componentes da mistura for efetuada por processo

volumétrico, devem ser empregados caixotes de madeira ou metálicos, de dimensões
adequadamente definidas, indeformáveis pelo uso e corretamente ldentificados, em
obediência ao traço projetado.

i) Quando da operação de enchimento dos caixotes, o material não poderá ultrapassar

o plano da borda, não sendo permitida a formação de abaulamentos, devendo ser
procedido sistematicamente o arrasamento das superfícies finais.

j) Atenção especial deve ser conferida ao pÍocesso de medição da água de

amassamento, devendo ser previsto dispositivo de medida capaz de garantir a medição do
volume de água com erro máximo de 39o, em relação ao teor fixado na dosagem.

k) Os materiais devem ser colocados no tambor de modo que uma parte da água de

amassamento seja admitida antes dos materiais secos. A ordem de entrada dos materiais
na betoneira deve ser a seguinte: parte do agregado graúdo, cimento. areia, o restante de

água de amassamento e, por fim, o restante do agregado graúdo.

l) Os aditivos eventualmente empregados devem ser adicionados à água em

quantidades corretas, antes do lançamento desta no tambor, salvo diante de

recomendação por outro procedimento, por parte da Fiscalização.

m) O tempo de mistura deve ser estabelecido experimentalmente para a betoneira

empregada, devendo assegurar perfeita homogeneidade do produto final.
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n) Quando utilizada mistura volunretrica, a mesma deve referir-se a uma quantidade
inteira de sacos de cimento.

l) Sacos de cimento parcialmente utilizados ou que contenham cimento endurecido,
devem ser rejeitados.

m) Quando a mistura for executada em central de concreto situada fora do local da obra,
a betoneira e os processos utilizados devem atender aos mesmos requisitos anteriormente
definidos.

n) O concreto deve ser preparado somente nas quantidades desünadas ao uso imediato.
O concreto que estiver parcialmente endurecido não poderá ser remisturado.

Transporte

o) Quando o transpoÉe do concreto for realizado por caminhão betoneira, este deve ser

dotado de tambor impermeável, que seja capaz de transportar e descarregar o concreto de
maneira que não haja segregação.

p) A velocidade de rotação do tambor deve estar contida no intervalo de 2 a 6 rotações
por minuto.

r) A entrega do concreto deve ser contínua, a fim de evitar o endurecimento parcial do
material já lançado. Em hipótese alguma deve ser permitido que o intervalo de tempo
entre as descargas seja maior do que 30 minutos, sem a prévia liberação da Fiscalização.

s) Não deve ser permitido que o concreto, após sua mistura, permaneça em repouso
por mais do que 30 minúos, antes do seu lançamento.

Lançamento

t) Previamente ao lançamento, deve ser verificada a correta montagem da armadura,

se as formas foram convenientemente umedecidas, e se foram removidos os cavacos de

madeira, serragem e demais resíduos das operações de carpintaria.

u) Não deve ser permitido o lançamento de concreto com queda livre superior a 2

metros. Caso não seja possível atender a esta exigência, deve ser permitido pela

Fiscalização o uso de janelas nas formas, calhas, funis, trombas, ou outros dispositivos que

evitem a segregafro,

26
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q) O volume de concreto no tambor não deve exceder a 80% da capacidade deste,

salvo se for expressamente definida, pelo fabricante, uma condição distinta.
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v) Todas as calhas, tubos e canaletas, devem ser mantidos limpos e isentos de camadas

de concreto endurecido. devendo preferencialmente ser feitas ou revestidas com chapas

metálicas.

w) Não deve ser permitido, sob hipótese alguma, o lançamento do concreto após

iniciada a pega.

Adensamento

x) O adensamento do concreto lançado deve ser feito mecanicamente, com a utilizafro
de vibradores de imersão ou placas vibratórias.

y) A dimensão do vibrador deve ser adequada ao tamanho da peça em execução e à

densidade da armadura prevista.

z) A posição correta dos vibradores de imersão é a vertical, devendo ser evitado o seu

contato com as paredes das formas ou com as barras da armadura, assim como sua

permanência demasiada em um mesmo ponto, o que poderá causar refluxo excessivo da
pasta em torno da agulha.

aa) A distância mínima entre dois pontos contíguos de imersão do vibrador deve ser de

30cm.

Cura e proteção

bb) Apos a conclusão da concretagem e estando o concreto endurecido, deve ser iniciado

o seu processo de cura. A cura deve continuar durante um período mínlmo de 7 dias, apos

o lançamento, mantendo-se a superfície do concreto molhada com água da mesma
qualidade da utilizada na sua fabricação. Preferencialmente, deve ser deixada uma lâmina

de água com altura de 4 cm, ou utilizar areia sempre mantida úmida, espalhada sobre a

superfkie concretada.

cc) A cura por membrana de película impermeável poderá ser utilizada, desde que

previamente aprovada pela Fiscalização. Deve ser permitida a cura a vapor, desde que seja

devidamente aplicada e controlada.

Concreto submerso

Na execução do concreto submerso deve ser garantida a estanqueidade do tubo de

lançamento através de tampa, perdida ou não, na extremidade inferior do mesmo. Quando
for utilizado outro processo para lançamentor o mesmo deve ter a sua eficiência

comprovada e a expressa liberação da Fiscalização.

27
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O consumo mínimo de cimento deve ser de 400k9/m3 pois, além da resistência, a

plasticidade e a impermeabilizaSo tamtÉm são parâmetros impoftantes para a vida útil da
peç4.

Depois de lançado, o concreto submerso não deve ser adensado.

Não deve ser lançado o concreto quando a temperatura da água for menor do que 5oC.

MANE]O AMBIENTAL

Observar os cuidados visando a preserva$o do meio ambiente, no decorrer das operações

destinadas à execufro de concretos de cimento Portland. relacionados a seguir:

Quando os agregados forem obtidos mediante exploração de ocorrêncías indicadas no projeto,

devem ser considerados os aspectos seguintes:

c) A exploração das jazidas deve ser planejada de modo a minimizar os danos

inevitáveis e possibilitar a recuperação ambiental após a retirada de todos os materiais e

equipamentos;

d) Devem ser construídas junto às instalaçôes de britagem bacias de sedimentação para a

retenção do pó de pedra, eventualmente produzido em excesso ou gerado por lavagem de
brita, evitando seu carreamento para cursos dÉgua;

e) Quando a brita for adquirida de terceiros, deve ser exigida a documentação atestando a

regularidade das instalações e da operação da pedreira, junto ao Órgão competente;

f) É vedado o lançamento do refugo de materiais usados na faixa de domínio, nas áreas

lindeiras. no leito dos rios e em qualquer outro lugar onde possam causar prejuízos

ambientals;

g) A área afetada pelas operações de construção e execução deve ser recuperada, mediante a

limpeza do canteiro de obras devendo também ser efetuada a recomposição ambiental.

CONTROLE
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A imersão do tubo ou funil no concreto já lançado deve ser, no mÍnimo, de 1,5m. Logo, só

nos primeiros 1.50m não deve ser atendida esta exigência.

a) Aceitação dos agregados só deve ser concedida após a apresentação da licenç para a

exploração da pedreira, cuja cópia deve ser arquivada junto ao "Livro de Ocorrências

Obra";

b) Deve ser evitada localização das jazidas e das instalações de britagem em área de
preservação ambiental;
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Controle dos materiais

Cimento

dd) Os ensaios de caracterização do cimento empregado devem ser feitos em laboratório
especializado, obedecendo ao que preceituam as normas NBR 7215 e NBR 5740 da

ABNT.

ee) Quando existar garantia de homogeneidade de produção para determinada marca de

clmento (certificados de produção emitidos por laboratório ou marca de conformidade com

a ABNT), não deve ser necessária a realização freqüente de ensaios de cimento.

ff) Deve ser controlada na obra a variação do peso nos sacos de cimento, efetuando-se
amostragem à razão de 1 saco em cada partida de 50 sacos. Caso seja encontrada

diferença superior a 2o/o em relação ao peso indicado na embalagem, todos os demais

sacos devem ser pesados, a fim de serem corrigidos os pesos antes de seu emprego.

Agregado miúdo

gg) Devem ser formadas amostras à razão de 1 amostra para cada 50m3, ou fração, de

agregado miúdo empregado.

ii) Os resultados devem ser confrontados com os requisitos qualitativos previstos na

norma NBR 72tt da ABNT e na especificação de material Agregado Miúdo para Concreto

de Cimento Portland adotada pelo CONTRATANTE.

jj) A Fiscalização pode reduzir o número de ensaios, caso exista cefteza quanto à
qualidade e à homogeneídade do agregado miúdo.

Agregado graúdo

kk) Devem ser formadas amostras à razão de uma amostra para cada 50m3. ou fração,

de agregado graúdo empregado.

ll) Cada amostra deve ser submetida aos ensaios previstos na especificação de material

Agregado Graúdo para Concreto de Cimento Portland adotada pelo CONTRATANTE.

mm) Os resultados devem ser confrontados com os requisitos qualitativos previstos na

norma NBR 7211 da ABNT e na especificação de material Agregado Graúdo para Concreto

de Cimento Portland adotada pelo CONTRATANTE.

29

hh) Com cada uma das amostras, devem ser executados os ensaios previstos na

especificação de material Agregado l4iúdo para C-oncreto de Cimento Poruand, adotada
pelo CONTRATANTE.
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nn) A Fiscalização pode reduzir o número de ensaios, caso exista certeza quanto à
qualidade e à homogeneidade do agregado graúdo.

Agua

Caso existam suspeitas quanto à qualÍdade da água utilizada, devem ser efetuados estudos
visando a caracterização da mesma, conforme previsto na norma NBR 6118 da ABNT e na

especificação de material Água para Concreto, adotada pelo CONTRATANTE.

Controle de execução

oo) O controle da execução visa assegurar, durante a produção do concreto, o

atendimento aos parâmetros definidos na dosagem. Para tal, é indispensável o controle
gravimétrico do traço, da umidade dos agregados, da composição granulométrica dos

agregados e do consumo de cimento, permitindo a introdução das correções necessárias à

manutenção da dosagem recomendada.

pp) A freqüência das operações acima indicadas deve ser definida pela Fiscalização, em

função do tipo da obra e do volume de concreto a executar.

qq) O controle da resistência mecânica do concreto produzido deve ser obtido pelo

rompimento à compressão simples de corpos de prova aos 7 e 28 dias de idade, de acordo

com o previsto na NBR 6118 ABNT, para controle de amostra parcial ou total.

rr) Os corpos de prova devem ser perfeitamente identificados. A identificação deve
conter, necessariamente, a data e hora de moldagem, o traço e fck utilizados, e o local de

aplicação do concreto. A moldagem dos corpos de prova deve seguir o previsto na NBR

5738 da ABNT.

ss) A retirada do molde, o manuseio e o transpode dos corpos de prova, devem ser

feitos com o máximo cuidado, para evitar choques mecânicos que danifiquem os mesmos,

comprometendo os resultados dos ensaios.

uu) Todos os ônus decorrentes de uma eventual não aprovação da estrutura, induindo

estudos, demolição, reconstrução total ou parcial, ou reforço, correm por conta exclusiva

da Executante.

MEDIÇAO

30

Controle da resistência mecânica

tt) As condições de aceitação da estrutura, face ao controle da resistência mecânica,

devem atender também ao previsto na NBR 6118 da ABNT.
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Não devem ser computados em medição, os volumes de concreto aplicados em construções

auxiliares ou provisórias, e nem na execução de outros servlços. para os quais são previstas

outras formas de pagamento.

5.5 TRANSPORTE COM CAMINHAO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), MOiIENTO
mÁxruo DE CARGA !t,t rM, EM vrA TNTERNA (DENTRo Do CANTETRo

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada,

mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos

motoristas não habilitados no DETRAN.

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua

entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade os cuidados

de carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no vekulo e no local de

descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte.

Ficam a cargo da Contratada o seguro da carga, quando necessário, assim como do vekulo.

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transpofte,

será de sua inteira responsabilidade.

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material

seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados.

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de

cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.

Transporte Em Caminhões Basculantes

31

Os concretos executados e recebidos na forma descrita devem ser medidos, conforme o tipo e

características da mistura utilizada, pela determinação do volume empregado, expresso em

metros cúbicos. O volume deve ser calculado geometricamente a partir das dimensões indicadas

no projeto, considerando-se eventuais alterações ocorridas na obra e autorizadas pela

Fiscalização.

Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a carga.
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O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no

limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o

tra nsporte.

No transporte em canteiros de obra. o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser

mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de

cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e

devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos

ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada,

ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados camrnhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a

necessidade do serviço e com a produtividade requerida.

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso),

mesmo dentro de canteiros de obras

Mobilização e desmobilizaSo de pá carregadeira cuja finalidade será o carregamento de solo

vegetal escavado, assim como materiais diversos da obra para posterior carregamento em

caminhão bascDE MADEIRAulante.

s.7.ESTACAS DE MADEIRS

Para a cravação das estacas de madeira, o processo será é o emprego do bate estaca os quais

podem ser divididos de acordo com o martelo usado, nos seguintes grupos: bate-estacas de

gravidade de simples efeito e de duplo efeito. Bate-estacas de gravidade são aqueles cuja energia

para cravação da estaca é transmitida à mesma pela queda livre de um peso (martelo ou macaco)

a uma altura determinada.

No final da cravação é feita a NEGA, isto é, a penetração da estaca para os dez últimos golpes,

medindo-se o quanto a estaca deve entrar. com isso, constata-se se todas as estacas estão

atingindo determinada camada resistente

32

5,6 PÁ CARREGADEIRA soBRE RoDAs, PoTÊNCIÂ LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DÂ
CAçAMBA L,? A 2,A M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG
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6. MESO ESTRUTURA

6.1 MADEIRA DE LEI (TABULEIRO,LONGARINAS,TRANSVERSINAS,PASSA-RODAS,GUARDA
coRPo E PITAR)

OPERACIONAIS:

a) As superfícies de rambladuras, encaixes, ligações de juntas e articulações, devem ser feitas

objetivando uma adaptação perfeita;

b) peças que durante a montagem não se adaptem perfeitamente às ligações e que tenham

empenado durante a execução, devem ser substituídas;

c) todas as perfurações e escavações, bem como ranhuras e frisamentos para meios de ligações,

devem ser feitos a máquina e estar perfeitamente ajustados;

d) todas as perfurações relativas aos parafusos com porcas deverão ser feitas com um diâmetro

igual ao do parafuso mais 1,6 mm (Dmin + 1,6mm); e) sempre que for usado um parafuso com

porca, este deverá receber duas arruelas, de modo a evitar que sua cabeç e a porca fiquem em

contato com a madeira;

f) todas as porcas, após terem recebido seu apeÍto final, deverão ser frenadas com contra porca

igual à porca, ou, de preferência, frenadas com arame de freno de latão amarrados em furos

adrede executados nas porcas e no corpo dos parafusos.

Quando forem iniciados os serviços, tornam-se necessários a colocação de sínais de adveÊência e

sinalizadores para maior segurança do trânsito.

IYATERIA]S:

a) E vedada a utilizafro de madeira verde. A madeira deverá ser seca em estufa ou ao ar;

c) o transporte deverá ser efetuado cuidadosamente, evitando choques que venham prejudicar a
integridade das fibras da madeira;

d) as peças que tiverem sofrido danos não deverão ser utilizadas;

33

b) a estocagem de madeira deverá ser feita com uma altura mínima de 30 cm, do solo;
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e) todas as peças de madeira da infra e meso-estrutura deverão ser tratadas com óleo de creosoto

aquecido, e aquelas da infra-estrutura receberão uma pintura de piche, a quente;

f) todas as peças metálicas, deverão ser executadas em aço com baixo teor de carbono,

galvanizadas;

g) quando a frenagem das porcas for feita por meio de arame de freno de latão, os

correspondentes furos das porcas e do corpo dos parafusos deverão ser feitos antes da

galvanização;

h) sempre que for feito um orifício nas peças de madeira da ifnra e da meso estrutura, após o

tratamento com óleo de creosoto, a superfícíe interna do orifício deverá ter o mesmo tratamento.

Economicamente, em função de cada região, as madeiras existentes no Estado de Rondônia,

apresentam a seguinte terminologia comercial: Pau dhrco (lpê), Itaúba, Aroeira, Jatobá,

Maçaranduba, Acapú, Cumaru-ferro, Garapeira, Garrote, Guariúba, Piquiá, Sucupira Preta, Piqui

pranchas), Faveira-ferro (pranchas), etc

6.2 TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK), MOMENTO
MÁxIMo DE CARGA II,7 TvI, EM vIA INTERNA (DENTRo Do CANTEIRo ).

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada,

mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos

motoristas não habílitados no DETRAN.

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua

entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade os cuidados

de carÍegamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de

descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte.

Ficam a cargo da contratada o seguro da carga, quando necessário, assim como do veículo.

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte,
será de sua inteira responsabilidade.

BS: A espessura de 4 cm entre os pranchões de soalho, objetiva a retenção de argila úmida.

34
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E obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o material

seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados.

Qualquer que seja o local de transporte, não serão perrnitidas pessoas viajando sobre a carga.

Deverão ser observadas todas as regras da legíslação de trânsito no que se refere a transporte de

cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.

Transporte Em Caminhões Basculantes

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no

limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o

transporte.

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser

mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de

cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e

devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios.

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de veículos

ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada,

ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a

necessidade do serviço e com a produtividade requerida.

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso),

mesmo dentro de canteiros de obras.

35
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7 .PINTURA

7,L PINTURA IMUI{IZANTE PARA MADEIRÀ 2 DEMÃOS.

As supeíícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo
de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o
levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfrcies só poderão ser pintadas quando perfeitamente enxutas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca.

Os trabalhos de pintura em locais imperfeitamente abrigados serão suspensos em tempo de
chuva.

As superfícies deverão receber duas demãos de imunjzante antes da pintura em verniz.

8, SERVIçOS COMPLEMENTARES

8.1 PLACA DE SINALIZAçÃO DE ADIVERTÊNCIAS S NAS DIMENSÕES 1,26 X1,26CM.INCL.
SUPORTE PARA FIXAçÃO

As placas de sinalização vertical, deverão ser fornecidas, em chapas de aço galvanizado, no 18

(1,25mm) e após o corte e furação da chapa ( em anexo ) deverá ser desengraxada, decapada e

fosfotizada, recebendo ""prímmer"" anti oxidante conrpatÍvel com o sistema a ser utilizado na

confecção da placa.

A pintura deverá ser de ""epóxi"", para uma excelente flexibilidade e estabilidade de cores e de

boa qualidade na dureza, prote$o a corrosão e resistência a solventes, com exceção das pla-cas

de película refletiva com esferas inclusas.

As placas ortogonais de parada obrigatória deverão ser confeccionadas em película Semirefleti-va

com esferas inclusas, indusive letras e orlas.

O fornecedor deverá dar garantia de 02 (dois) anos contra defeitos de fabricação da chapa, contra

defeitos de pintura.
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As placas deverão ser confeccionadas nas cores padrão, obedecendo aos critérios abaixo e ao

padrão Munsell.

O suporte de fixação para placas de sinalização vertical deverá ser confeccionado em tubo de ferro

de 38 mm, galvanizado a fogo, com 3,50 m de comprimento e com espessura das pare-des com

no mínimo 2.5 mm. Deverá estar dotado de tampa de metal na parte superior e com aletas anti-

giro na sua extremidade inferior. A tampa e as aletas deverão receber uma demão de tinta de

fundo e acabamento na cor prata. Os furos deverão permitir a passagem de parafuso com 5/16""

de diâmetro e ser confeccionados conforme o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito -
CONTRAN 2006.

8.2 LIMPEZA GER,AL DA OBRA

AO final da obra deixar toda a área da ponte sem qualquer vestígio de resto de material

37

Prât úrÍ. Ms?r'€ip.l

Santa Luzia do Paruá

It



FIIT}RAELE

TV_ PEçAS GúFICAS

Pralrlúr. Mu.rrêlp.l

Santa Luzia do Paruá

38





 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

12.511.093/0001-06 

 

 

 

Avenida Professor João Moraes de Sousa, nº 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65.272-000 
Homepage: www.santaluziadoparua.ma.gov.br 

ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA , com sede na Av. professor João Moraes de Sousa 

n° 355, Centro, na cidade de Santa Luzia do Paruá/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

12.511.093/0001-06, neste ato representado(a) pelo(a) .............................................., nomeado(a) pela  

Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202.., considerando o julgamento da licitação na modalidade 

Concorrência, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo 

administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para ....................................... , 

especificado(s) no(s) Projeto Básico, anexo I...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da 

Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a  ....... 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 

registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando 

sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de 

programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 

9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
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que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 

ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 
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Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ___/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ______/2024 

ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato nº ____/2024 

Processo Administrativo nº _____/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº _____/2024-CPL/SANTA LUZIA DO PARUÁ 

 

CONTRATO PARA: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE REFORMA E 

MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 

PARUÁ/MA, ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 

PARUÁ, E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ nº 12.511.093/0001-06, 

com sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do 

Paruá/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por: 

______________________, (estado civil), (nacionalidade), (cargo), inscrita no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF, sob o nº ______________, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, 

XXXXXXXXXXXXXXXX CI nº XXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXXXXX, de ora em diante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 

14.133, de 01.04.21, Lei Complementar 123/06 e alterações posteriores e o resultado do 

Processo Licitatório 002/2023, Concorrência nº 002/2023, homologado em   /   /    , têm 

entre si justo e acordado o seguinte 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação a REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE 
REFORMA E MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO 
PARUÁ/MA, e as especificações técnicas constantes na proposta da CONTRATADA – 

ANEXO I (PROJETO BÁSICO), que faz parte integrante deste instrumento 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA EXECUÇÃO 

2.2 – Os serviços objeto deste contrato deverão ser prestados no âmbito do Município de 
SANTA LUZIA DO PARUÁ, com o prazo de início de execução dos mesmos de até no máximo 
05 (cinco) dias após solicitação oficial do setor responsável, conforme proposta de preço 
apresentada, contado do recebimento da Nota de Empenho e/ou assinatura do contrato. 
 
2.3 – Os serviços objeto deste contrato deverão fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura 
discriminativa, contendo o número do Item e dos itens prestados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

3.1 – O valor global para os serviços, objeto deste contrato é de R$ 
_______________________ 
(__________________________________________________).  

3.2 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA mensalmente através de boletim de 
medição e demais documentos pertinentes. 
 
3.2.1 – O processo para pagamento dos serviços prestados deverá observar o roteiro 
devidamente detalhado, conforme itens a seguir: 

 
a) Identificação dos valores devidos; 
b) Emissão e entrega da nota fiscal acompanhada de documentos comprobatórios da 
regularização trabalhista, previdenciária e fiscal; 
c) Liquidação e pagamento. 
 
3.3 – Os pagamentos serão realizados mensalmente, mediante requerimento da 
Contratada, considerando a verificação pela Fiscalização da execução dos serviços, de 
acordo com os critérios estabelecidos nas Especificações Técnicas. 

 
3.4 – O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias corridos, a partir do 
adimplemento de cada parcela, por crédito em conta corrente, na agência do Banco 
indicada pela Contratada. 
 
3.5 – Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos serviços 
executados ou implicará em sua aceitação. 
 
3.6 – O pagamento será efetuado somente após a comprovação e atestação da realização 
do serviço por parte da pessoa que for designada para o acompanhamento de fiscalização de 
sua execução, onde será verificada os itens apontados pela contratada. 

 
3.7 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do 
valor da fatura, pelo não cumprimento dos serviços, desde que comprovada a 
responsabilidade da CONTRATADA. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura 
mensal. 
 
3.8 – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA que esteja em débito para com a 
Administração, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
eventualmente lhe tenha sido imposta como penalidade. 
 
3.9 - A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria de Obras, para fins de recebimento 
das faturas mensais, os seguintes documentos atualizados: 

 
I – Certidão Negativa de Débitos para com a fazenda municipal; 
II – Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 
III – Certidão de Regularidade com o FGTS. 
IV – Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita 
Federal. 
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V – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
3.10 - O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Corrente da 
CONTRATADA (DADOS BANCÁRIOS DA CONTRATADA). 

3.11 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos Moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP= 
Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001589, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (5,8/100) I = 0,0001589 365  365 

 
TX = Percentual da taxa anual = 5,8%. 

 
3.11.1 - A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal 
seguinte ao da ocorrência. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo este, ter seu prazo prorrogado 
ou ser rescindido se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei 
nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1 – Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na 
assinatura do contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto 
no Art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/21 e alterações. 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS 

7.1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento), 
do valor total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o 
valor da multa ser recolhido ao setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias 
a contar do recebimento da notificação. 

7.2 – A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) 
ao dia, sobre o valor total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste edital, ou 
pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual. 

7.3 – A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA, ou cobrada diretamente 
da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções já previstas. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Independentemente do que está definido neste Termo de Referência, caberá ainda a 
Empresa Contratada a realização das seguintes atividades: 
I - Organizar um conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente 
qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do 
Município, de modo a evidenciar que os serviços de limpeza urbana no Município estejam 
sendo realizados pela Empresa Contratada a serviço do Município; 
II - Utilizar obrigatoriamente Livro de Ocorrências; 
III - Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais, de forma a 
realizar os serviços dentro dos prazos pactuados; 
IV - Responsabilizar-se pelo confinamento dos resíduos retirados, sem danos ao meio 
ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente; 
V - Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma 
Regulamentadora nº 18 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria 
da Construção, publicada através da Portaria GM nº 3.214 de 08 de junho de 1978 e 
posteriores alterações e atualizações publicadas através da Portaria DSST nº 02 de 20 de 
maio de 1992, das Portarias SSST nº 04 de 04 de julho de 1995, nº 07 de 03 de março de 
1997, nº 12 de 06 de maio de 1997, nº 20 de 17 de abril de 1998 e nº 63 de 28 de dezembro 
de 1998, das Portarias SIT nº 30 de 13 de dezembro de 2000 e de 20 de dezembro de 2001, 
nº 13 de 09 de julho de 2002, nº 114 de 17 de janeiro de 2005, nº 157 de 10 de abril de 2007, 
nº 15 de 03 de julho de 2007, nº 40 de 07 de março de 2008 e nº 201 de 21 de janeiro de 
2011, bem como com as demais legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do 
trabalho; 
VI - Os materiais a serem utilizados deverão ser submetidos pela Empresa Contratada para 
inspeção pelo Município, antes de sua utilização; 
VII - Manter sistema de comunicação via celular entre a sede dos serviços da Empresa 
Contratada, sua viatura de apoio, as equipes de trabalho e a Gerência de Limpeza, permitindo 
assim maior agilidade nos atendimentos de urgência e (as capacidades dos aparelhos 
deverão cobrir as áreas mais distantes do Município); 
VIII - Receber as notificações que lhe forem pertinentes. 
 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato; 
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9.2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais 
da contratada; 
9.3. Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas neste Termo; 
9.4. O Recebimento Definitivo do serviço não poderá ser superior a 90 (noventa) dias após 
a emissão do Termo de Recebimento Provisório. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de 
Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas 
contratuais e as hipóteses previstas nos art. 155 da Lei nº 14.133/21, ficando facultado a sua 
denúncia, desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, inclusive daquelas previstas no 
art. 156, da Lei supra referida. 
10.2 – As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste 
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do inadimplemento das condições 
contratuais. 
10.3 – O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de 
qualquer das partes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por 
via postal, com prova de recebimento, e ainda: 
a) – Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, 
mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à CONTRATADO direito a reclamação 
ou indenização; 
b) – Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
b.1 – Falência ou liquidação da CONTRATADA; 
b.2 – Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, 
sua fusão ou cisão, sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE; 
b.3 – Interrupção ou atraso nos serviços, objeto deste contrato; 
b.4 – Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da 
CONTRATADA; 
b.5 – Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, 
ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato. 
10.4 – O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, 
desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do 
CONTRATANTE e que tornem impossível a prestação dos serviços. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, 
sofrer as seguintes sanções: 
I – Advertência por escrito; 
II – Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na prestação, sem justa 
causa, dos serviços; 
III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com o Município de Salgueiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 – Os serviços constantes nestes contratos serão fiscalizados por servidor ou comissão 
de servidores designados pela Secretaria de Serviços Públicos, doravante denominados 
“Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
12.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
I – Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do 
processo correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações 
de providências. 
II – Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
III – Encaminhar a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá os documentos que 
relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os 
referentes a pagamento; 
12.3 – A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais. 

 
12.4 – Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo fiscal indicado pela 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, de acordo com o que dispõe o artigo 117 da Lei nº 
14.133. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 – Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente 
vinculado e subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma 
relação jurídica sobre qualquer título ou fundamento. 
13.2 – A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou 
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, 
porém, no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer 
cláusulas e condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços 
efetivamente realizados. 
13.3 – As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em 
todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
13.4 – Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 14.133/21, e demais 
normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, 
ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 
13.5 – A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e 
previdenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer 
vínculo empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de 
acidente de trabalho. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE 

 
14.1 - Durante a vigência deste contrato não haverá reajuste contratual, salvo venha ser 

prorrogado de conformidade com a Lei 14.133/21. Os preços contratuais serão fixos e 

irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura do mesmo. Após 

esse período, os mesmos poderão ser reajustados com periodicidade anual, tomando-se por 
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base a data da apresentação da proposta, conforme fórmula abaixo: 

No caso de ocorrer prorrogação contratual, os preços contratados serão reajustados da 
seguinte forma: 

 
P = PO x {0,60 x (M/Mo) + 0,20 x (I/Io) + 0,20 x (C/Co)} 

Onde: 

P = Preço unitário reajustado; 

PO = Preço unitário contratual do serviço (mês de apresentação da 
proposta); 

M = Piso salarial da categoria município, ou acordo de dissídio coletivo de 

trabalho, no mês do reajuste; 

Mo = Piso salarial da categoria município, ou acordo de dissídio coletivo de 

trabalho, no mês da apresentação da proposta; 

I = Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – editado pela 

Fundação Getúlio Vargas, no Mês do Reajustamento; 

Io = Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna, editado pela 

Fundação Getúlio Vargas, no Mês da apresentação da proposta; 

C = Preço do litro do óleo diesel, no município de Salgueiro/PE, no mês 

do reajustamento; 

Co = Preço do litro do óleo diesel, no município de Salgueiro/PE, no mês 

da apresentação da proposta (valor este incluso na composição de custos) 

O presente Contrato poderá sofrer alterações para mais no caso de acréscimos ou para menos 
no caso de supressão obedecendo ao que dispõe o art. 124 da Lei nº 14.133/21 Estatuto dos 
Contratos e Licitações Públicas e suas posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTAGEM DOS PRAZOS 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de 
expediente na sede do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÕES 

Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão 
efetuadas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE DOS ATOS 

Conforme dispõe o art. 94, da Lei Federal nº 14.133, o contrato e de eventuais aditivos 
serão publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) seguinte a sua 
assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TERMO ADITIVO 

Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá 
ser adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada 
por Termo Aditivo ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as 
ocorrências futuras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TOLERÂNCIAS 

Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 
cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

14.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Luzia do Paruá, Estado de Maranhão, 
como competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente 
Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se 
configure. 

 
E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de 

igual teor e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais 

efeitos. 

 

 

Santa Luzia do Paruá – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

 

 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ___/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ___/2024 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA 

E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

Declaro que a empresa _____________________________________________________, 

inscrita no CNPJ (MF) n° _________________________, inscrição estadual n° 

____________________, estabelecida em 

_______________________________________________________, possui os seguintes 

contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública. 

 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do 

contrato 

  

     

__________________________ _______________________ ________________ 

      

      

__________________________ _______________________ _______________ 

      

      

__________________________ _______________________ _______________ 

      

  
  
Valor total dos Contratos: ______________________________ 
  
  

_____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ___/2024 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ____/2024 

ANEXO IV 

 

 

MODELO DO ATESTADO DE VISITA 

 
 
 

 
Atestamos para os devidos fins que a empresa  , inscrita 
no CNPJ 
  , tomou conhecimento das condições e locais de execução 

dos serviços referentes à Concorrência Nacional 002/2023 em atendimento ao edital. 

 
 
 
 
 

Responsável técnico credenciado pela empresa:  

  Número de registro legal:  

  

 
Assinatura do responsável técnico:    
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